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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
9ºGB – Nº 90003/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

(180208) 
 

OBJETO 

Contratação de instalação, desinstalação, desobstrução de dreno, 
manutenção e higienização em ar condicionado.   
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 38.700,00 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 08/06/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026 

 
 

   

  P á g i n a  2 | 20 
 
 
 
 

 

Sumário 

 
1. DO OBJETO .............................................................................................................................................. 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS ................................................................................................................... 3 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ........................................................................................................ 3 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .............................. 5 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA .................................................................................................. 6 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES . 7 

7. DA FASE DE JULGAMENTO .................................................................................................................. 10 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO ................................................................................................................... 12 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .................................................................................................... 14 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA .................................................................................. 14 

11. DOS RECURSOS .................................................................................................................................... 14 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ............................................................................ 15 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ............................................. 18 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ................................................................................................................. 18 

 
 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026 

 
 

   

  P á g i n a  3 | 20 
Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Edital de Pregão 
Versão atualizada em: 03/03/2026 

 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  
 

       POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

                                                                         CORPO DE BOMBEIROS 
  

      COMANDO DE BOMBEIROS DO INTERIOR DOIS  
 

  9º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS  

   UGE 180.208  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9ºGB - 90003/2026. 

(Processo Administrativo n°057.00276465/2026) 

 

Torna-se público que o(a)  Policia Militar do Estado de São Paulo, Corpo de Bombeiros, 9º 

Grupamento de Bombeiros, por meio do(a) UGE - 180208, sediado(a) Rua Do Professor, 1093, bairro 

Bosques das Juritis, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14021-679, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 

27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais 

normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus 

Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de instalação, desinstalação, 

desobstrução de dreno, manutenção e higienização em ar condicionado, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item, conforme definido em Termo de Referência. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para 

registro de preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto 

da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º 

(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.gov.br/compras
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao disposto no 

art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI. 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

3.5.1. Para os itens a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021 (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10), nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.5.1.1. O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às 

microempresas, às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a participação 

de cooperativas no item 3.10) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto 

nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 

observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de 

que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto no art. 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital), até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a 

proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de 

se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e 

4.4.2 subsequentes. 

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 

e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 

item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos 

do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 

ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o 

campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que 

constitui Anexo deste Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal 

de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 

vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes 

desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas 

aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão 

acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 

dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, 

inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação 

da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão 

acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 

que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São 

Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização 

pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores] entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 387,00 (trezentos 

e oitenta e sete reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o 

qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 

e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 

item 3.5. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital 

e no item 6.11). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão 

aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão 

divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 

41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, de documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
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7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e 

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata 

a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei 

Complementar nº 225, de 2026. 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto 

a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação 

(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento de 

todas as propostas, podendo ser, a critério do pregoeiro, solicitado simultaneamente, para todos os 

licitantes com lances dentro do valor referencial, afim de agilizar o processo, a proposta devidamente 

assinada, contendo os dados da empresa e da conta do Banco do Brasil; 

7.5. Os licitantes, que na fase de julgamento deixarem de enviar a planilha de propostas, bem como 

catálogo com a descrição/modelo/característica do material ofertado para análise, no prazo estipulado 

pelo pregoeiro, poderá ser, a critério do pregoeiro, desclassificado, uma vez que a análise de tais 

documentos é condição para o julgamento do item ofertado. 

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 

7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos. 

7.7.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata 

o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme 

disposições do item 8. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido para 

a contratação; 

7.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 

desde que insanável. 

7.9. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado é decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de planilha elaborada pela Administração conforme documentação anexada a este 

Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração conforme documentação anexada a este Edital, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.12.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste 

Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 

conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra 

este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 

porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (se admitida a 

participação de cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao 

limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando 

houver, em subdivisão do item 3.5. 

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 

habilitado nas condições da subdivisão acima dPNeverá comprovar sua regularização sob pena de 

decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração. 

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para 

registro de preços. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para 

registro de preços. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico 

PNCP e Compras.sp.gov. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra este Edital; ou 

12.1.5.5. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra em desacordo 

com as especificações do Edital;  

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação  no prazo e condições estabelecidos 

pela Administração; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.10.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra 

falsificada ou deteriorada;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este 

instrumento, e aplicada após regular processo administrativo.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício 

de prévia e ampla defesa. 

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 

decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, 

ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São 

Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo 

administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.8, 

12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 

12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação  no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o Contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto 

no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, 

será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

nos termos do art. 160 do referido diploma legal. 

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação 

ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) 

seguinte(s) meio(s): compras.sp.gov.br ou por endereço eletrônico 9gbuge@policiamilitar.sp.gov.br 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 

motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas 

aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão 

publicadas no sistema compras.sp.gov.br  sem informar a identidade do responsável pela impugnação 

ou pelo pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste 

Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram 

dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 

extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da 

licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2. 

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização 

ocorrerá mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra este Edital como Anexo. 

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 

adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade 

expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico 

hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar 

a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de 

validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que 

trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor 

comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da 

Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, 

serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados 

no item 7.1 deste Edital. 

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário 

anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou 

declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste instrumento ou na documentação que 

o integra como Anexo; 

14.2.1.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade 

perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de 

cooperativa no item 3.10); 

14.2.1.5.3. a apresentação do registro ou inscrição do licitante no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente, 

com o visto do CREA/SP ou do CAU/SP, conforme o caso, se o local do registro ou inscrição for 

situado em região não compreendida na área de jurisdição da referida entidade, observada a 

legislação aplicável. 

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.2.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação 

aplicável. 

14.2.2.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 

período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

14.2.2.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas 

diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual. 

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo pregoeiro. 

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas 

cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste 

Pregão. 

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.12. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto 

estadual nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026, 

quando for o caso. 

14.13. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de 

Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no sítio eletrônico https://cbaplang.corpodebombeiros.sp.gov.br/InternetCB/#/Licitacoes. 

14.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

14.16.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.16.1.1. Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar; 

14.16.2. ANEXO II – Minuta de Contrato; 

14.16.3. ANEXO III – Ato normativo sobre sanções; 

14.16.4. ANEXO IV –  Planilha de proposta; 

14.16.5. ANEXO V – Declaração(ões); 

14.16.6. ANEXO VI – Parecer Referencial; 

14.16.7. ANEXO VII – Cota Convalidatória; 

14.16.8. ANEXO VIII – Termo Anticorrupção; 

14.16.9. ANEXO IX – Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho e Previdência. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4201d5c4ff937e1603258d030047d877?OpenDocument&Highlight=0,69.861
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4201d5c4ff937e1603258d030047d877?OpenDocument&Highlight=0,69.861
https://www.controladoriageral.sp.gov.br/cge/normasLegislacao/resolucoes
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Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE  
Termo de Referência - Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra - Licitação 
Versão atualizada em: 01/01/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CORPO DE BOMBEIROS 

COMANDO DE BOMBEIROS DO INTERIOR DOIS 
9º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS 

 (Processo Administrativo n°057.00276465/2024-41) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de instalação, desinstalação, desobstrução de dreno, manutenção e 

higienização em ar condicionado, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem 

este instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER SIAFÍSICO NATUREZA UNID. DE MEDIDA 
QUANT. 
TOTAL 

1 Serviço de climatização 2771 38857 33903980 Serviço 1 

1.2. ESCOPO DO SERVIÇO: 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. REFERÊNCIA 

Limpeza, higienização e desobstrução do dreno - Ar condicionado, tipo 

Split hi-wall, 9.000 btus (evaporadora e condensadora) 

4 1.3. 

Limpeza, higienização e desobstrução do dreno - Ar condicionado, tipo 

Split hi-wall, 12.000 btus (evaporadora e condensadora) 

09 1.3. 

Limpeza, higienização e desobstrução do dreno - Ar condicionado, tipo 

Split hi-wall, 18.000 btus (evaporadora e condensadora) 

5 1.3. 

Limpeza, higienização e desobstrução do dreno - Ar condicionado, tipo 

Split hi-wall, 22.000 btus (evaporadora e condensadora) 

14 1.3. 

Limpeza e higienização - Ar condicionado, tipo Split piso teto, 36.000 

btus (evaporadora e condensadora) 

4 1.3. 

 

Desinstalação – Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall, 9.000 btus 1 1.4. 

Desinstalação – Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall, 12.000 btus 1 1.4. 

Desinstalação – Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall, 18.000 btus 1 1.4. 

Desinstalação – Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall, 22.000 btus 5 1.4. 
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Instalação – Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall, 12.000 btus 1 1.5. 

Instalação – Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall, 18.000 btus 10 1.5. 

 

Fornecimento – Ar condicionado novo, tipo Split Hi-Wall, 12.000 btus 1 1.6. 

 

Conserto – Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall, 22.000 btus 1 1.7.1. 

Conserto – Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall, 22.000 btus 1 1.7.1. 

Conserto – Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall, 22.000 btus 1 1.7.2. 

Conserto – Ar condicionado, tipo Split Piso Teto, 36.000 btus 1 1.7.3. 

Conserto – Ar condicionado, tipo Split Piso Teto, 36.000 btus 1 1.7.4. 

 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

 

1.3. LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DO DRENO. 

1.3.1. Será realizado a manutenção e higienização das unidades de ar condicionado, sendo 

necessário a limpeza da evaporadora e condensadora. 

1.3.1.1. A limpeza e higienização na evaporadora deverá ser feita com a 

desmontagem completa do equipamento, higienizar e desobstruir a 

bandeja traseira do equipamento, limpar e higienizar os filtros, turbinas, 

flap, direcionadores, radiador e demais partes de plástico com ÁGUA 

CORRENTE E PRODUTOS DE LIMPEZA APROPRIADOS para limpeza de ar 

condicionado; 

1.3.1.2. A limpeza da condensadora deverá ser realizada com água corrente e 

produtos de limpeza apropriados para ar condicionado. 
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1.3.2. Execução de desobstrução dos drenos do sistema de ar-condicionado, incluindo 

limpeza das tubulações, remoção de resíduos e verificação do correto escoamento da água. 

1.3.2.1. A CONTRATADA deverá realizar a desobstrução completa do sistema 

de drenagem (dreno) das unidades de ar-condicionado, incluindo trechos 

embutidos em alvenaria. Caso necessário, deverá executar a abertura de 

paredes ou outras estruturas para acesso à tubulação, bem como a 

substituição parcial ou total do dreno. Todos os danos decorrentes da 

intervenção, tais como quebras em alvenaria, revestimentos e pintura, 

deverão ser integralmente recompostos pela CONTRATADA, incluindo 

acabamento final e pintura, de forma a restabelecer as condições originais 

do local. 

     

 

1.3.3. AO TÉRMINO DE CADA SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO, A 

CONTRATADA DEVERÁ PREENCHER FORMULÁRIO DE REGISTRO DE MANUTENÇÃO, 

CONTENDO, NO MÍNIMO, A IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO, DATA DA EXECUÇÃO, 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS E REGISTRO FOTOGRÁFICO COMPROBATÓRIO 

(ANTES, DURANTE E APÓS A EXECUÇÃO). OS SERVIÇOS DEVERÃO SER ACOMPANHADOS 

POR FISCAL DESIGNADO PELA CONTRATANTE, QUE VALIDARÁ AS INFORMAÇÕES 

APRESENTADAS E A CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO.  

 

1.4. DESINSTALAÇÃO. 

1.4.1. Deverá ser realizada a desinstalação das unidades evaporadora e condensadora, com 

a devida preservação das tubulações, conexões e demais componentes reutilizáveis, incluindo o 

recolhimento do fluido refrigerante, o qual deverá ser armazenado na unidade condensadora, de 

forma adequada, visando sua posterior reutilização na reinstalação do equipamento, em 

conformidade com as normas técnicas e ambientais vigentes. 
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1.4.2. A contratada deverá efetuar o deslocamento e a acomodação dos equipamentos 

desinstalados em local a ser previamente indicado pela contratante, zelando pela integridade dos 

bens. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a movimentação e o transporte dos 

equipamentos, incluindo a disponibilização de todos os meios necessários para sua execução, 

tais como mão de obra, ferramentas e equipamentos específicos, inclusive GUINDASTE ou 

similares, quando aplicável. 

 

 

1.4.3. A desinstalação deverá ser executada por profissional habilitado, com uso de 

ferramentas adequadas, sendo vedados danos à infraestrutura existente (paredes, rede elétrica, 

suportes e acabamentos). 
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1.5. INSTALAÇÃO. 

1.5.1. A contratada deverá realizar a instalação completa do sistema de ar-condicionado 

tipo split, contemplando o fornecimento de mão de obra especializada, ferramentas, 

equipamentos e todos os materiais necessários ao perfeito funcionamento do equipamento de 

acordo com as especificações da fabricante. 

1.5.2. A instalação deverá incluir, no mínimo: 

1.5.2.1. Fixação das unidades evaporadora e condensadora em locais 

previamente definidos pela contratante; 

1.5.2.2. Fornecimento e instalação de suportes metálicos adequados para a 

condensadora; 

1.5.2.3. Execução da interligação frigorífica entre as unidades, com tubulação 

de cobre devidamente dimensionada e isolada termicamente; 

1.5.2.4. Execução da interligação elétrica, incluindo cabos, eletrodutos, 

disjuntores (se necessário) e demais componentes; 

1.5.2.5. Instalação de tubulação de dreno, com caimento adequado e garantia 

de escoamento; 

1.5.2.6. Vedação de furos e passagens na alvenaria, com acabamento 

compatível ao local; 

1.5.2.7. Organização e fixação de tubulações e cabos, com uso de canaletas ou 

proteção adequada. 

1.5.2.8. Execução de toda a infraestrutura elétrica necessária para alimentação 

e funcionamento dos equipamentos, incluindo lançamento de circuitos 

dedicados, adequação de quadros elétricos, instalação de disjuntores, 

eletrodutos, eletrocalhas, cabeamento, aterramento e demais 

componentes, conforme normas técnicas vigentes, garantindo a 

segurança e o perfeito funcionamento do sistema. 

1.5.2.8.1. Todos os serviços de infraestrutura elétrica deverão estar inclusos na 

proposta da CONTRATADA, não sendo admitida cobrança adicional. 

1.5.3. A contratada deverá realizar vácuo no sistema frigorífico, teste de estanqueidade, 

liberação do fluido refrigerante previamente recolhido (ou carga complementar, se necessário) e 

testes de funcionamento, garantindo o pleno desempenho do equipamento. 

1.5.4. Nos trechos em que forem instaladas novas maquinas e reaproveitadas tubulações 

existentes, a CONTRATADA deverá realizar a limpeza interna completa da linha, utilizando 

produtos e procedimentos específicos e adequados para sistemas de refrigeração, de forma a 

remover impurezas, umidade, resíduos de óleo, partículas e quaisquer contaminantes que 

possam comprometer o desempenho e a vida útil do equipamento. 

1.5.5. A instalação deverá ser executada conforme as normas técnicas vigentes, por 

profissional habilitado, sendo vedados danos à infraestrutura existente (paredes, instalações 

elétricas e demais elementos). 

1.5.6. Ao final dos serviços, a contratada deverá realizar a limpeza do local, retirada de 

resíduos e entrega do sistema em pleno funcionamento. 

1.5.7. Todos os materiais e serviços necessários à instalação deverão estar inclusos na 

proposta, não sendo admitida cobrança adicional posterior. 
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1.6. FORNECIMENTO – Ar condicionado novo, tipo Split Hi-Wall, 12.000 btus. 

1.6.1. SERÁ RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA ADQUIRIR UM APARELHO DE AR 

CONDICIONADO (EVAPORADORA E CONDENSADORA) SPLIT INVENTER NAS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES. 

1.6.1.1. Capacidade: 12.000 BTUs; 

1.6.1.2. Tipo: Frio; 

1.6.1.3. Tecnologia: Inverter; 

1.6.1.4. Tipo de Gás: R-32; 

1.6.1.5. Serpentina: Cobre; 

1.6.1.6. Garantia do Compressor: 10 anos; 

1.6.1.7. Alimentação: 220v; 

1.6.1.8. Eficiência Energética: Classificação A. 

 

1.7. MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS APARELHOS. 

1.7.1. Conserto – Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall, 22.000 btus: 

1.7.1.1. A CONTRATADA deverá realizar o diagnóstico técnico completo e o 

conserto em unidade de ar-condicionado tipo split cuja evaporadora 

encontra-se em funcionamento apenas no modo ventilação, sem promover 

o resfriamento do ambiente. Deverá identificar a causa da falha e 

consertar o defeito, podendo envolver, entre outros, insuficiência ou 

ausência de fluido refrigerante, vazamentos, falhas no compressor, 

problemas elétricos/eletrônicos, sensores, placas ou obstruções no 

sistema e executar todos os serviços necessários para o pleno 

restabelecimento do funcionamento do equipamento. 

1.7.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar relatório técnico detalhando o 

diagnóstico identificado e as ações corretivas realizadas. 

1.7.1.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelo 

fornecimento de todos os materiais, peças, componentes, insumos, 

ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários à execução 

completa dos serviços, incluindo substituições que se fizerem 

necessárias, estando tais custos obrigatoriamente inclusos na proposta, 

vedada qualquer cobrança adicional posterior. 

 

1.7.2. Conserto – Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall, 22.000 btus: 

1.7.2.1. A CONTRATADA deverá realizar diagnóstico técnico completo e o 

conserto em unidade de ar-condicionado tipo split que inicia operação 

normalmente, promovendo o resfriamento, porém após determinado 

período entra em falha/erro, interrompendo o funcionamento, sendo 

necessário o desligamento e religamento do disjuntor para 

restabelecimento temporário. Deverá identificar a causa da anomalia e 

consertar o defeito, podendo envolver, entre outros, falhas em sensores, 

placa eletrônica, proteção térmica, compressor, alimentação elétrica, 

comunicação entre unidades, ou outros componentes do sistema e 
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executar todos os serviços necessários para a eliminação definitiva do 

problema, restabelecendo o perfeito funcionamento do equipamento. 

1.7.2.2. A CONTRATADA deverá apresentar relatório técnico detalhando o 

diagnóstico identificado e as ações corretivas realizadas. 

1.7.2.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelo 

fornecimento de todos os materiais, peças, componentes, insumos, 

ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários à execução 

completa dos serviços, incluindo substituições que se fizerem 

necessárias, estando tais custos obrigatoriamente inclusos na proposta, 

vedada qualquer cobrança adicional posterior. 

 

1.7.3. Conserto – Ar condicionado, tipo Split Piso Teto, 36.000 btus: 

1.7.3.1. A CONTRATADA deverá realizar diagnóstico técnico completo e o 

conserto em unidade de ar-condicionado tipo piso-teto, que se encontra 

inoperante (não gela e não ventila). Deverá identificar a causa da falha e 

consertar, podendo envolver, entre outros, problemas na alimentação 

elétrica, placa eletrônica, componentes de comando, capacitores, proteção 

elétrica ou demais elementos do sistema e executar todos os serviços 

necessários para o restabelecimento do funcionamento do equipamento. 

1.7.3.2. O serviço deverá contemplar mão de obra, testes, medições elétricas, 

reparos e substituição de componentes defeituosos, inclusive placa 

eletrônica, quando necessário, garantindo o perfeito funcionamento da 

unidade. 

1.7.3.3. A CONTRATADA deverá apresentar relatório técnico detalhando o 

diagnóstico identificado e as ações corretivas realizadas. 

1.7.3.4. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelo 

fornecimento de todos os materiais, peças, componentes, insumos, 

ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários à execução 

completa dos serviços, incluindo substituições que se fizerem 

necessárias, estando tais custos obrigatoriamente inclusos na proposta, 

vedada qualquer cobrança adicional posterior. 

 

1.7.4. Conserto – Ar condicionado, tipo Split Piso Teto, 36.000 btus: 

1.7.4.1. A CONTRATADA deverá realizar intervenção técnica em unidade de ar-

condicionado tipo piso-teto que se encontra em funcionamento, porém 

com adaptação inadequada na turbina da evaporadora, devendo proceder 

com a substituição da turbina por componente novo, original ou 

equivalente recomendado pelo fabricante, compatível com o modelo do 

equipamento. 

1.7.4.2. O serviço deverá incluir o fornecimento da peça, mão de obra 

especializada, desmontagem, instalação, alinhamento e balanceamento do 

conjunto, bem como os ajustes necessários para garantir o correto 

funcionamento do sistema, eliminando vibrações, ruídos anormais e 

riscos de falhas futuras. 

1.7.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar relatório técnico detalhando o 

diagnóstico identificado e as ações corretivas realizadas. 
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1.7.4.4. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelo 

fornecimento de todos os materiais, peças, componentes, insumos, 

ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários à execução 

completa dos serviços, incluindo substituições que se fizerem 

necessárias, estando tais custos obrigatoriamente inclusos na proposta, 

vedada qualquer cobrança adicional posterior. 

 

1.8. A CONTRATADA deverá apresentar ART/RRT dos serviços de instalação e intervenções 

técnicas que o exijam, conforme legislação vigente. 

 

1.9. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br 

e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência. 

1.9.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 

68.185, de 11 de dezembro de 2023. 

1.9.2. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto 

no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023. 

1.10. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de 

outubro de 2023. 

1.11. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.12. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação. 

Subcontratação 

1.13. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratual. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, nos termos do Decreto 

estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de 

Referência. 

2.2. O 9º Grupamento de Bombeiros, enquanto órgão responsável pela Segurança Pública da 

comunidade residente e flutuante identificou a necessidade de realizar o serviço de substituição, 

manutenção, desobstrução de dreno, limpeza e higienização de ar condicionado em suas 

instalações. A atual climatização conta com aparelhos que não funcionam, aparelhos com defeitos 

de congelamento e vazamento de água e necessitam de limpeza e higienização 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A solução abrange a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

sistemas de ar-condicionado, com o objetivo de garantir o pleno funcionamento, a eficiência e a vida 

útil dos equipamentos. 

3.2. Os serviços incluem mão de obra especializada, ferramentas, materiais e insumos 

necessários, observando as normas técnicas vigentes. Durante todo o período contratual, deverão 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6f9b071c1ce1016503258a830052d609?OpenDocument&Highlight=0,68.185
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6f9b071c1ce1016503258a830052d609?OpenDocument&Highlight=0,68.185
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f30611375009c7a503258a38004e9f9b?OpenDocument&Highlight=0,67.985
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4c5081d365c0a7d703258a4a00603dcf?OpenDocument&Highlight=0,68.017
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4c5081d365c0a7d703258a4a00603dcf?OpenDocument&Highlight=0,68.017
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/7c93cf526b10d7d5032589a5006b487f?OpenDocument&Highlight=0,67.689
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/7c93cf526b10d7d5032589a5006b487f?OpenDocument&Highlight=0,67.689
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ser realizados registros das manutenções e substituições efetuadas, assegurando o controle, a 

rastreabilidade e a continuidade operacional dos equipamentos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os serviços deverão ser executados com observância das melhores, mais modernas e 

adequadas metodologias, tecnologias e uso de insumos (produtos e equipamentos). 

4.2. Fica a cargo da contratada o fornecimento integral da mão de obra, dos insumos e 

equipamentos necessários para a realização dos serviços, objeto da contratação, além da limpeza 

geral dos locais em que forem realizados os serviços, removendo-se materiais excedentes e 

resíduos, deixando o local pronto para uso. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, 

trabalhistas e comerciais resultantes da execução. Manter o local de serviço limpo e organizado. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das 08:00 (oito) horas às 18:00 (dezoito) horas, exceto feriados, a vistoria deverá ser agendada 

através do e-mail: 9gbb4@policiamilitar.sp.gov.br ou tel. (16) 3615-4476. 

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.6. Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo 

fornecedor comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu 

representante legal de que conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração formal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação.  

4.8. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições 

contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de 

insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que será realizado o objeto da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 07 (SETE), dias a contar da assinatura do contrato. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 

5.2.1. Rua do Professor, 1093, Bosque das Juritis – Ribeirão Preto – SP, CEP: 14.021-679; 

5.2.2. Av. Fabio Barreto, 256, Campos Elíseos – Ribeirão Preto – SP, CEP: 14080-150; 

5.2.3. Rua Paraná, 1822, Ipiranga – Ribeirão Preto – SP, CEP: 14055-490; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
mailto:9gbb4@policiamilitar.sp.gov.br
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5.2.4. Av. Presidente Kennedy, 2495, Lagoinha – Ribeirão Preto – SP, CEP: 14095-210. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: segunda à sexta-feira, das 08:00 (oito) horas às 

18:00 (dezoito) horas, exceto feriados. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas. 

Especificação da garantia do serviço 

5.5. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços executados pelo prazo mínimo de 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 

5.6. Durante o período de garantia, a contratada será responsável por corrigir, sem ônus para a 

Administração, quaisquer falhas, defeitos ou vícios decorrentes da execução dos serviços, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação. 

5.7. A garantia dos serviços abrange, no que couber: 

5.7.1. Falhas na instalação dos equipamentos; 

5.7.2. Vazamentos de fluido refrigerante; 

5.7.3. Falhas elétricas decorrentes da instalação; 

5.7.4. Fixação inadequada de unidades ou componentes; 

5.7.5. Funcionamento irregular após manutenção ou conserto. 

5.8. Constatado que o problema decorre de falha na execução do serviço, a contratada deverá 

refazer integralmente o serviço, incluindo fornecimento de materiais, sem qualquer custo adicional. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17). 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, 

art. 17, inciso II). 

6.11. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos 

serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, art. 17, inciso III). 

6.12. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à 

necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º). 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 17, inciso II). 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, incisos II e III). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV). 

6.17. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do 

contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
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6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 

2023, art. 16, inciso IX).  

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).  

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 

(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).  

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e 

parágrafo único).  

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a fiscalização técnica para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.1.1.1. não tenha produzido os resultados acordados, 

7.1.1.2. tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a 

qualidade mínima exigida; ou 

7.1.1.3. tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou os tenha utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização da fiscalização técnica não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e 

administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de 2021 e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual 

nº 68.220, de 2023). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 

68.220, de 2023). 
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7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023). 

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará a 

periodicidade mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI); 

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.10.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; e 
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7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a 

comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.14.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo 

valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual 

nº 67.608, de 2023). 

7.19. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 
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7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.21. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.  

Prazo de pagamento 

7.23. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou 

documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos do art. 2º, inciso II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023. 

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, 

c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

Forma de pagamento 

7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária 

em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A. 

7.25.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome 

do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– 

CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O 

cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros 

estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.27. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por 

lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não 

realizadas em meses anteriores. 

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.28. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 
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Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por Preço Total. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções 

subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020altindrei88.pdf
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020altindrei88.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital [quanto ao Imposto sobre operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação - ICMS, e,] nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto ao 

Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em 

relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;  

8.21. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de 

empresário individual ou sociedade empresária; 

Qualificação Técnica 

8.22. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 

prévia; 

8.22.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

Outras comprovações 

8.23. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que: 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo 

único, da Constituição Estadual; 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação 

dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso; 

8.24. Tratando-se de consórcio: 

8.24.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 

pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 

contratual; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp214.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
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d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os 

encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá 

ter poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos 

os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado, sendo 

responsável pela representação do consórcio perante a Administração; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 

modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da 

contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão; 

8.24.2. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição; 

8.24.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação 

jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito 

de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto 

no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.24.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio. 

8.25. Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar 

a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021: 

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.25.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

8.25.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos 

cooperados presentes nessa assembleia; 

8.25.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação;  

8.25.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

8.25.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na 

documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o 

resultado do julgamento das propostas. O valor estimado da contratação foi definido com observância do 

disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/d26c7e44c567352e03258a0f004e9498?OpenDocument&Highlight=0,67.888
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Estado. 

10.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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Estudo Técnico Preliminar 31/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00276465/2024-41

2. Descrição da necessidade

2.1. Descrição 

2.1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar visa fornecer informações básicas para a contratação  
de empresa prestadora de serviços de climatização na sede do 9º Grupamento de Bombeiros da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo. A realização deste estudo é essencial para subsidiar a 
tomada de decisões e garantir a eficácia dos procedimentos a serem adotados.

2.2. Justificativa

2.2.1. O 9º Grupamento de Bombeiros, enquanto órgão responsável pela Segurança Pública da
comunidade residente e flutuante identificou a necessidade de realizar o serviço de substituição,
manutenção, limpeza e higienização de ar condicionado em suas instalações. A atual climatização
conta com aparelhos que não funcionam, aparelhos com defeitos de congelamento e vazamento de
água e necessitam de limpeza e higienização.

2.3. Serviços planejados para contratação   

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

2.3.1 Limpeza e higienização - Ar condicionado, tipo Split, 9.000 btus (evaporadora e 
condensadora)

4

2.3.2. Limpeza e higienização - Ar condicionado, tipo Split, 12.000 btus (evaporadora e 
condensadora)

10

2.3.3. Limpeza e higienização - Ar condicionado, tipo Split, 18.000 btus (evaporadora e 
condensadora)

6

2.3.4. Limpeza e higienização - Ar condicionado, tipo Split, 22.000 btus(evaporadora e 
condensadora)

14

2.3.5. Limpeza e higienização - Ar condicionado, tipo piso teto, 36.000 btus 
(evaporadora e condensadora)

5

2.3.6. Aparelho Ar condicionado Split, mínimo 22.000 btus, inverter conjunto novo 
(evaporadora e condensadora)

1
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2.3.7. Desinstalação de um ar condicionado de 22.000 btus, instalação de um novo ar 
condicionado (item 1.1.1.6.) de no mínimo 22.000 btus inverter.

1

2.3.8. Manutenção corretiva ou conserto em 1 (um) ar condicionado (evaporadora e 
condensadora) piso teto de 36.000 btus.

1

2.3.9. Manutenção corretiva ou conserto em 1 (um) ar condicionado (evaporadora e 
condensadora) split de 12.000 btus.

1

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Logística B4 - 9ºGB 1º Ten PM Alberto Vinicius de Souza Santos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Fica a cargo da contratada o fornecimento integral de aparelho ar condicionado, da mão de
obra, dos insumos e equipamentos necessários para a realização dos serviços, objeto da
contratação, além da limpeza geral dos locais em que forem realizados os serviços, removendo-se
materiais excedentes e resíduos, deixando o local pronto para uso. Assumir a responsabilidade
pelos encargos fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução. Manter o local de serviço
limpo e organizado, devendo providenciar a remoção de entulho e demais materiais inservíveis ou
substituídos, além de dejetos.

4.1.2. A prestação de serviços de climatização envolverá todas as etapas do processo de
operacionalização nas áreas identificadas, conforme o padrão estabelecido pelo Contratante.

4.1.3. Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e contar com quadro
de pessoal operacional capacitado e em número suficiente.

4.1.4. Ficando a cargo da CONTRATADA a limpeza geral dos locais em que forem realizados os
serviços, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeira, deixando o local pronto para a
utilização.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Levantamento de Mercado

5.1.1.O presente levantamento de mercado tem como objetivo fornecer uma visão abrangente das
opções disponíveis para a contratação de serviços de climatização . Este processo visa garantir a
escolha da empresa mais adequada, considerando critérios técnicos, econômicos e operacionais.

5.2. Licenças e Certificações
5.2.1. Análise das licenças ambientais e certificações técnicas apresentadas pelas empresas.
Garantia de conformidade com normas e regulamentações.
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5.3. Métodos e Produtos Utilizados
5.3.1. Detalhamento dos métodos de execução dos serviços pretendido, valendo-se das melhores
práticas do mercado, dentro das normas técnicas e com ênfase nas inovações tecnologias atuais,
além do cumprimento das normas de segurança.

5.4. Capacidade Técnica e Operacional
5.4.1. Avaliação da infraestrutura e capacidade técnica das empresas para atender às demandas
apresentadas.
5.4.2. Disponibilidade de equipes especializadas.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Descrição da solução como um todo

6.1.1. Com o objetivo de garantir a adequada manutenção  na sede do 9º Grupamento de
Bombeiros da Policia Militar do Estado de São Paulo, apresentou uma solução integrada para a
contratação de serviços de climatização. Esta solução abrange desde o levantamento de mercado
até a seleção e contratação da empresa prestadora de serviços, garantindo eficiência, qualidade e
sustentabilidade nas operações.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Estimativa de quantidade
7.1.1. Estimativa de quantidade: Descrita no item 2.3.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 26.316,67

8.1. Estimativa do valor

8.1.1. Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros 3
(três) orçamentos. Verificou-se que o valor médio do preço total para contratação dos serviços
pretendidos é de R$ 26.316,67(vinte e seis mil trezentos e dezesseis e sessenta e sete centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

, pois existe a necessidade de empenho e liquidação dos recursos dentro9.1.1. Sem parcelamento
Sem Parcelamento do exercício financeiro e que a necessidade de é imediata, não havendo causa
que justifique o parcelamento da entrega.
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 Condições de pagamento mais favoráveis aos fornecedores, o9.1.2. Redução de custos Totais:
Redução de custos Totais: que pode levar a redução nos custos totais, diante da logística envolvida
e demais mecanismos que afetam diretamente na composição dos preços.

 Pagar o valor total de uma vez simplifica o Simplificação9.1.3. Simplificação Financeira:
Financeira: processo financeiro, eliminando a necessidade de acompanhar e gerenciar pagamento

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1.1. Destaca-se que não se faz necessária a realização de contratações correlatas e ou
interdependetes ao objeto pretendido, ou seja, os serviços em comento serão contratados de forma
independente.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Garantia

11.1.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia mínima de 03 (três) meses, por escrito, sobre os
serviços realizados. A CONTRATADA, durante o período de garantia, deverá refazer sem ônus
para a CONTRATANTE, os serviços que apresentarem defeito ou vícios de execução, incluído
todos os materiais e as peças utilizadas, não oriundos de mau uso por parte da CONTRATANTE.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1.1. Maior durabilidade do produto.

12.1.2. Sustentabilidade ambiental.

12.1.3. Bem estar dos usuários.

12.1.4. Não propaga micro-organismos nocivos.

12.1.5. Melhora a qualidade do ar.

 

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Providências a serem Adotadas
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13.1.1. Ao adotar serviços elencados é importante considerar que além de cumprir as normas e
exigências sanitárias em vigor, atende também uma série de precauções para garantir a eficiência e
o bom estado das instalações do quartel.

13.1.2. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços, um profissional, do quadro
de trabalhadores ou profissional contratado da empresa, o qual deverá acompanhar e coordenar os
trabalhos desenvolvidos, responsabilizando-se pela segurança e qualidade dos serviços prestados,
reportando-se ao gestor do contrato decorrente nomeado pela Contratada sobre eventuais
inconformidades que surjam durante as atividades..

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não existe impactos previstos.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Considerando o levantamento da necessidade da contratação, considera-se viável e necessária a presente solicitação

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALBERTO VINICIUS DE SOUZA SANTOS
1º Ten PM Ch B4

 Assinou eletronicamente em 26/06/2024 às 14:59:31.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Versão atualizada em: 03/03/2026 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., CELEBRADO 

ENTRE O(A) ........................................................., POR 

INTERMÉDIO DO(A) ......................................................... E 

.............................................................  

O Estado de São Paulo / [Entidade com personalidade jurídica] ......., por intermédio do(a) 

.................................... (órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pelo(a) [Portaria/_____] nº ......, de ..... 

de ..................... de 20..., publicado(a) no DOE de ..... de ............... de ..........., [portador(a) da identificação 

funcional__________ nº ........../inscrito(a) no CPF sob o nº........... (se ausente identificação funcional 

individualizada)], no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominado(a) 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no Contratado), inscrito(a) no CPF sob o nº..........., conforme atos 

constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº .../...OU da Concorrência Eletrônica nº .../..., mediante as condições a seguir enunciadas, de 

acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este 

instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de ........................., a serem 

executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme detalhamento e especificações 

técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da 

contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de __________________. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXX) ........................, contados do(a) ............................., 

prorrogável por até 10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o 

faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do 

vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao 

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do 

aditamento pretendido, permitida a negociação com o Contratado, observando-se, ainda, os seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear 

qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por 

conveniência do Contratante. 

2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.  

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no 

âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação. 

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao 

da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 

atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o Contratante 

comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) meses de 

antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato 

a partir da referida data de aniversário contratual. 

2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas 

na subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam 

no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

OU 
[segunda alternativa de redação para subdivisão(ões) da cláusula quarta] 

4.2. Não é admitida a cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual, mas é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor total do contrato, nas seguintes 

condições: 

4.2.1.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto, abaixo discriminada: 

4.2.1.1. ... 

4.2.1.2. ... 

4.2.2. Poderá(ão) ser subcontratada(s) a(s) seguinte(s) parcela(s) do objeto:  

4.2.2.1. ....  

4.2.2.2. .... 

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder direta e solidariamente perante o Contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2.4. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento: 

4.2.4.1. Submissão, pelo Contratado, de pedido por escrito e fundamentado de subcontratação 

parcial, contendo descrição da parcela do objeto que se pretende subcontratar, acompanhado de 

planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor da parcela a ser subcontratada; 

4.2.4.2. Autorização prévia do Contratante, por escrito, para a subcontratação parcial, desde que seja 

verificado o cumprimento dos requisitos necessários para a subcontratação; 

4.2.4.3. Apresentação pelo Contratado dos documentos do subcontratado de regularidade jurídica, 

fiscal, social e trabalhista exigidos na habilitação do certame, bem como de documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado, nos termos do art. 122, § 1º, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

4.2.4.4. Análise e autorização da subcontratação parcial pelo Contratante, por escrito, desde que 

verificado o preenchimento dos requisitos após exame da documentação do subcontratado 

apresentada pelo Contratado. O Contratado poderá substituir o subcontratado cuja regularidade e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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capacidade técnica não sejam demonstradas conforme a documentação exigida na subdivisão anterior, 

mantido o mesmo objeto, no prazo que lhe for assinalado pelo Contratante; 

4.2.4.5. Apresentação pelo Contratado de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente 

celebrado entre o Contratado e o subcontratado, o qual será juntado aos autos do processo 

administrativo; 

4.2.4.6. Este procedimento é aplicável às hipóteses de substituição do subcontratado. 

4.2.5. Os pagamentos serão realizados exclusivamente ao Contratado. 

4.2.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos. 

5.4.  Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-

se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 

previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas 

perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de 

que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do Contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo de trabalho ao 

qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  

b. Para os demais custos, decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra): a partir da data da 

apresentação da proposta. 

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 

da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que apostilada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 

para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 

decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços (art. 135, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções 

ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias (art. 135, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 

a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.8. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos da mão de obra, o Contratado 

efetuará a demonstração analítica da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção coletiva ou sentença normativa da 

categoria profissional abrangida pelo contrato que fundamenta a repactuação. 

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho visa a repassar integralmente a variação de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos demais custos, decorrentes do 

mercado (não relativos a mão de obra), a respectiva variação será apurada mediante a aplicação do índice 

de reajustamento ...................(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, observando a data de referência e o interregno mínimo definidos 

nesta cláusula, com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado (não relativos a mão 

de obra) a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta ou à data do último reajustamento aplicado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.9.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.9.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

(não relativos a mão de obra) será, obrigatoriamente, o definitivo.  

7.9.3. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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7.9.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado (não 

relativos a mão de obra), por meio de termo aditivo. 

7.10. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado (não 

relativos a mão de obra), o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 

que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

7.11. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 

à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

7.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 

que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 

repactuações futuras. 

7.13. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.14. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 

coletiva ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado 

proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar 

o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 

preclusão. 

7.16. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.17. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação em até XX (XXX)......., contado a partir da data 

em que for apresentada, pelo Contratado, solicitação acompanhada de documentação contendo 

demonstração analítica da variação dos custos a serem repactuados (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

7.17.1. O prazo referido na subdivisão anterior não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos 

custos. 

7.18. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

7.19. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.20. Se ocorrer repactuação para valor maior, o Contratado deverá complementar a garantia contratual 

que tenha sido anteriormente prestada, caso exigida neste instrumento, de modo que se mantenha a 

proporção inicial em relação ao valor contratado.  

7.21. Caso ocorra majoração da tarifa de transporte público, será facultada a revisão de item relativo a 

valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços que constitui 

parte integrante do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão 

sobre os preços contratados. Caso sejam preenchidos os requisitos legais, a revisão dos custos relativos ao 

vale-transporte será formalizada por termo aditivo a este Contrato.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do 

Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, para 

efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, tais como (art. 48 

da Lei nº 14.133, de 2021): 

I)  indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

II)  fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo Contratado; 

III)  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado; 

IV)  definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

V)  demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

VI)  realizar outras exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do Contratado; 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 

das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de XX (XXX)    

para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 

específico;  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de XX (XXX)   , contado a partir da conclusão da instrução do 

requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 

disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se o 

caso estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.14. Observar que constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de 

segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas 

dependências ou local previamente convencionado em contrato; 

8.1.15. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 

refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 

iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante 

para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 

Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na 

execução do contrato; 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo 

Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro 

para o exercício da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na 

documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que 

desempenhe(ou) função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – Sicaf, ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, ou em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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documentação apresentada pelo Contratado para cumprimento da disciplina da fiscalização administrativa 

do Termo de Referência, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade 

fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado 

que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, 

de Débitos Trabalhistas;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 121 

da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se 

o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 

ramo de atividade; 

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 

interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

9.1.23. Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto; 

9.1.24. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 

no prazo determinado; 

9.1.25. Prestar os serviços conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, e normas da legislação; 

9.1.26. Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.1.27. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo 

de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.1.28. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale-transporte; 

9.1.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o 

Contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que o Contratante analise sua plausibilidade e possa 

verificar a realização do pagamento; 

9.1.30. Autorizar o Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 

e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como a fazer o desconto das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis; 

9.1.31. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente; 

9.1.32. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

9.1.33. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.1.34. Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer eventual ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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9.1.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações 

a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.1.35.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, quando disponível, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 

início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.1.35.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados que necessitem dessa providência para acesso às informações de seu interesse, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado, admitindo-se que essa providência seja substituída por outro meio comprovadamente 

eficaz de acesso a essas informações; 

9.1.36. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

9.1.37. Não se beneficiar do regime tributário do Simples Nacional em caso de enquadramento em 

uma das vedações da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.1.37.1. Quando for o caso, se caracterizado enquadramento em uma das vedações da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, o Contratado deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 

exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a 

situação de vedação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e § 1º, inciso II, do mesmo diploma legal, 

apresentando ao Contratante a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo; 

9.1.38. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... [inserir 

endereço(s)]; 

9.1.38.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o Contratado tiver unidade de 

prestação de serviços em distância de até [....] [inserir distância conforme avaliação técnica] do local 

demandado.  

9.1.39. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo ser exigida do Contratado, inclusive, a capacitação dos 

técnicos do Contratante ou do novo fornecedor que continuará a execução dos serviços; 

9.1.40. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização 

do Contratado; 

9.1.40.1. Considerando que o objeto da contratação envolve a elaboração de projeto relativo a obra 

imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão de todos os direitos patrimoniais a 

que se refere a subdivisão anterior inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos 

de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 

qualquer natureza e aplicação da obra, nos termos do § 1º do art. 93 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado 

se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto 

deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
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9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das 

sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do 

artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos 

do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro 

de 2024. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do 

objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

OU 
[segunda alternativa de redação para a cláusula décima contendo diversas subdivisões caso a 

contratação demande atuação do Contratado como operador no tratamento de dados pessoais em 
nome do Contratante, com as três últimas subdivisões aplicáveis se admitida subcontratação] 

10.2. No âmbito da execução do objeto deste contrato, o Contratado deve cumprir a Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 

as demais normas legais e regulamentares aplicáveis à proteção de dados pessoais, inclusive regulamentos 

editados pela Agência Nacional de Proteção de Dados, e deve observar as instruções por escrito do 

Contratante no tratamento de dados pessoais.  

10.2.1. O Contratado deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, 

prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados pertinentes, na medida em que 

sejam estritamente necessários para as finalidades deste contrato, e cumprir a legislação aplicável, 

assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou 

obrigações profissionais de confidencialidade. 

10.2.2. Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas do tratamento e 

o estado atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no caput do artigo 6º da Lei nº 13.709, 

de 2018, o Contratado deve adotar, em relação aos dados pessoais, medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito. 

10.2.3. Considerando a natureza do tratamento, o Contratado deve, enquanto operador de dados 

pessoais, implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das 

obrigações do Contratante previstas na Lei nº 13.709, de 2018. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
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10.2.4. O Contratado deve: 

10.2.4.1. notificar o Contratante na primeira oportunidade possível, ao receber requerimento de um 

titular de dados, na forma prevista no artigo 18 da Lei nº 13.709, de 2018; e 

10.2.4.2. quando for o caso, auxiliar o Contratante na elaboração da resposta ao requerimento a que 

se refere a subdivisão anterior. 

10.2.5. O Contratado deve notificar ao Contratante, na primeira oportunidade possível, a ocorrência 

de incidente de segurança relacionado a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para que o 

Contratante cumpra quaisquer obrigações de comunicar à autoridade nacional e aos titulares dos dados a 

ocorrência do incidente de segurança sujeita à Lei nº 13.709, de 2018. 

10.2.6. O Contratado deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação, mitigação e 

reparação de cada um dos incidentes de segurança. 

10.2.7. O Contratado deve auxiliar o Contratante na elaboração de relatórios de impacto à proteção 

de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei nº 13.709, de 2018, no âmbito da execução 

deste Contrato. 

10.2.8. Na ocasião do encerramento deste contrato, o Contratado deve, imediatamente, ou, mediante 

justificativa, em até 10 (dez) dias úteis da data de seu encerramento, devolver todos os dados pessoais 

ao Contratante ou eliminá-los, conforme decisão do Contratante, inclusive eventuais cópias de dados 

pessoais tratados no âmbito deste contrato, certificando por escrito, ao Contratante, o cumprimento desta 

obrigação. 

10.2.9. O Contratado deve colocar à disposição do Contratante, conforme solicitado, toda informação 

necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta cláusula, e deve permitir auditorias e 

contribuir com elas, incluindo inspeções, pelo Contratante ou auditor por ele indicado, em relação ao 

tratamento de dados pessoais. 

10.2.10. O Contratado responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao Contratante 

ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei nº 13.709, de 2018 ou de instruções do Contratante 

relacionadas a este contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do 

Contratante em seu acompanhamento. 

10.2.11. Caso o objeto da presente contratação envolva o tratamento de dados pessoais com 

fundamento no consentimento do titular de que trata o inciso I do artigo 7º da Lei nº 13.709, de 2018, 

deverão ser observadas pelo Contratado ao longo de toda a vigência do contrato todas as obrigações 

específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento de dados pessoais, conforme instruções por 

escrito do Contratante. 

10.2.12. [É vedada a transferência de dados pessoais, pelo Contratado, para fora do território do 

Brasil.] OU [É vedada a transferência de dados pessoais, pelo Contratado, para fora do território do Brasil 

sem o prévio consentimento, por escrito, do Contratante, e demonstração da observância, pelo Contratado, 

da adequada proteção desses dados, cabendo ao Contratado o cumprimento de toda a legislação de 

proteção de dados ou de privacidade nacional e de outro(s) país(es) que for aplicável.] 

E 
[na segunda alternativa de redação para a cláusula décima, inclusão das três subdivisões seguintes 

caso seja admitida subcontratação de atividades de tratamento de dados pessoais] 

10.2.13. O Contratado não poderá realizar subcontratação, tampouco divulgar dados pessoais a 

qualquer subcontratado, ou substituir subcontratado, exceto se previamente autorizada de forma 

específica e por escrito pelo Contratante. 

10.2.14. O Contratado deve tomar medidas razoáveis para assegurar que empregados, prepostos ou 

colaboradores de qualquer subcontratado que necessitem conhecer/acessar dados pessoais relacionados 

à execução deste contrato estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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profissionais de confidencialidade, e cumprir, no tocante à subcontratação, todas as disposições aplicáveis 

da Lei nº 13.709, de 2018. 

10.2.15. A subcontratação, mesmo quando autorizada pelo Contratante, não exime o Contratado das 

obrigações decorrentes deste contrato, de modo que o Contratado permanecerá por elas integralmente 

responsável perante o Contratante, inclusive na hipótese de descumprimento dessas obrigações por 

subcontratado. 

 
OU 

[terceira alternativa de redação para a cláusula décima contendo diversas subdivisões caso a 
contratação demande atuação do Contratado como operador no tratamento de dados pessoais em 
nome do Contratante, e controlador que tomará decisões sobre o tratamento de dados pessoais] 

10.3. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do 

objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, com suas alterações subsequentes (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), as demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis, inclusive regulamentos editados pela Agência Nacional de 

Proteção de Dados, bem como a disciplina estabelecida neste instrumento.  

10.4. O Contratado: 

10.4.1. quando se caracterizar como operador que realiza o tratamento de dados pessoais em nome 

do Contratante, deve: 

10.4.1.1. observar as instruções por escrito do Contratante para execução desse tratamento; 

10.4.1.2. implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das 

obrigações do Contratante previstas na Lei nº 13.709, de 2018; 

10.4.1.3. adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação, mitigação e reparação de cada 

incidente de segurança; 

10.4.2. quando se caracterizar como controlador de dados pessoais, somente poderá tratá-los com 

fundamento nas hipóteses previstas na Lei nº 13.709, de 2018, seguindo as regras e os princípios nela 

previstos, em especial os princípios da finalidade, adequação, necessidade, segurança e prevenção. 

10.5. O Contratado deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, 

prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados pertinentes, na medida em que 

sejam estritamente necessários para as finalidades deste contrato, e cumprir a legislação aplicável, 

assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou 

obrigações profissionais de confidencialidade.  

10.6. Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas do tratamento e o estado 

atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no caput do artigo 6º da Lei nº 13.709, de 2018, o 

Contratado deve adotar, em relação aos dados pessoais, medidas de segurança, técnicas e administrativas 

aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

10.7. O Contratado deve comunicar na primeira oportunidade possível ao Contratante o conhecimento de 

requerimento de titular de dados pessoais a ele dirigido, de incidente de segurança relacionado a dados 

pessoais, ou de outra circunstância cuja ciência seja relevante para o cumprimento pelo Contratante da 

legislação aplicável ao tratamento de dados pessoais decorrente deste instrumento, fornecendo informações 

suficientes para que ele cumpra quaisquer deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018.  

10.8. Por ocasião do encerramento deste contrato, é dever do Contratado eliminar os dados pessoais, com 

exceção das hipóteses do artigo 16 da Lei nº 13.709, de 2018, quando for o caso e nos seus estritos limites.  
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10.9. O Contratado deve colocar à disposição do Contratante, conforme solicitado, toda informação 

necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta cláusula. 

10.10. O Contratado responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao Contratante ou a 

terceiros decorrentes do descumprimento da Lei nº 13.709, de 2018, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
OU 

[segunda alternativa de redação para esta cláusula contendo diversas subdivisões, com 2 
opções de redação para a primeira subdivisão] 

11.2. A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 96 da 

Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, no valor de R$ __________, correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, observando-se para a definição e aplicação desse percentual, quando 

o caso, o disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido diploma legal, limitada ao equivalente a 2 (dois) 

meses do custo da folha de pagamento dos empregados do Contratado que venham a participar da execução 

dos serviços contratados. 

OU 

[segunda opção de redação para a primeira subdivisão da segunda alternativa de redação, em caso 

de o Contratado ficar depositário de bem(ns)] 

11.3. A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 96, 

combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, no valor de R$ 

__________, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, observando-se para a 

definição e aplicação desse percentual, quando o caso, o disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido 

diploma legal, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados do 

Contratado que venham a participar da execução dos serviços contratados, acrescido do valor dos bens 

abaixo arrolados, dos quais o Contratado será depositário: 

11.3.1. BEM 1:.............., de Valor: 

11.3.2.  BEM 2:............., de Valor: 

11.3.3.  ... 

11.3.4. Valor total dos bens acima indicados: 

11.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 

vigência contratual. 

11.5. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia: 

11.5.1. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo 

que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

11.5.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora, 

observando-se, quando for o caso, o disposto no § 2º do artigo 96 e no parágrafo único do artigo 97 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

11.5.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum 

período fique descoberto, nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, c/c o § 2º do 

artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.7.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;  

11.7.2. multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo Contratante ao Contratado; e   

11.7.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas à contratação não 

adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

11.8. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintes:  

11.8.1. Caso fortuito ou força maior;  

11.8.2. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos ou fatos imputáveis 

exclusivamente ao Contratante; 

11.8.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou regulamentar. 

11.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada seguindo os mesmos parâmetros.  

11.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de XX (XXX) dias úteis, contados da data 

em que for notificado pelo Contratante para fazê-lo. 

11.11. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.11.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.11.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.12. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda 

que a notificação quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo Contratante 

ocorra após expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia. 

11.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança, autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, 

acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato. 

11.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.15. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas 

trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS, inclusive verbas rescisórias decorrentes da 

contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento 

da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas, incluindo suas 

repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria. 

11.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, o Contratante poderá utilizar o 

valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
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comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores 

em outra atividade do Contratado sem extinção de seus contratos de trabalho. 

11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.  

11.18. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Contrato. 

11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iv) Multa: 

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento. 

OU 
[segunda alternativa de redação para subdivisões do inciso "iv"] 

(1) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de XX (XXX) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

suplementação ou reposição da garantia; 
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a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021; 

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 12.1, de ....% a ...% 

do valor do Contrato; 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 12.1, de 

....% a ...%  do valor do Contrato; 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do item 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 

Contrato; 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do item 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 

Contrato; 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do item 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 

Contrato; 

(8) De ......% (....... por cento) sobre .......... (estabelecer o percentual e a base de cálculo para 

incidência da multa), em caso de não apresentação, no prazo fixado pela fiscalização contratual, dos 

documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na 

execução do contrato (art. 50, da Lei n.º 14.133, de 2021), nas hipóteses previstas no Termo de 

Referência. 

 

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 

156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, quando 

for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 

137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, 

incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado, 
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ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação vigente, 

podendo culminar em extinção contratual, por ato unilateral e escrito do Contratante, com base nos artigos 

50, 121 e 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.5. Quando da extinção da contratação, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

Contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados 

em outra atividade de prestação de serviços do Contratado, sem que ocorra a extinção do contrato de 

trabalho.  

13.5.1. Até que o Contratado comprove o disposto na subdivisão anterior, o Contratante reterá: 

13.5.1.1. a garantia contratual, caso exigida na documentação que integra este instrumento - prestada 

com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e 

previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos 

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, 

III, “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021); e 

13.5.1.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes, até que a situação seja 

regularizada. 

13.6. Na hipótese da subdivisão anterior, não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do 

Contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas 

diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao Contratado (art. 121, § 3º, inciso IV, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.7. O Contratante poderá ainda: 

13.7.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garantia prestada a 

ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a matéria, caso 

tenha ocorrido exigência de prestação de garantia na documentação que integra este instrumento; e 

13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do Contratado decorrentes do contrato. 

13.8. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 

de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 

observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado 

oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, 

esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-

base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, 

respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade 
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de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

14.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

15.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 

financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 

que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme 

art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 

via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza 

todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 2 de março de 2026 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

RESOLUÇÃO SSP-05/2026

Regulamenta a aplicação das sanções previstas na Lei
Federal nº 14.133/2021, no âmbito da Secretaria da Segurança
Pública.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no exercício de suas atribuições legais e
regulamentares, e, considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a
necessidade de disciplinar a aplicação de sanções, nos termos dos artigos 155 a 163 desse diploma
legal,

RESOLVE:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Artigo 1º -  A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de
infrações cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações administrativas e em outros
ajustes regidos pela LLCA obedecerá ao disposto nesta Resolução.

Artigo 2º - São consideradas infrações para os fins desta Resolução:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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XII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Artigo 3º - As sanções administrativas aplicáveis são:

I - advertência;

II - multa;

III  -  impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta
do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de
6 (seis) anos.

Artigo 4º - Além das sanções previstas no artigo 3º desta Resolução, incidirá em multa
de mora o contratado que der causa ao atraso injustificado na execução do contrato, na forma
prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções previstas nesta Resolução.

Artigo 5º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2° desta Resolução, serão
considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos à Administração que advierem da infração cometida;

V  -  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

§1º - São consideradas circunstâncias agravantes:

1 - a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de
Apenados do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de
penalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Segurança Pública, nos 12 (doze) meses anteriores
ao fato ensejador da sanção;

2  -  a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital,
quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3  -  a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o
inadimplemento de obrigações contratuais;

4  -  a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de
tratamento diferenciado concedido em legislação específica;

5 - a reincidência na infração;

6  -  a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de
serviços públicos ou satisfação de necessidade coletiva.
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§ 2º - São consideradas circunstâncias atenuantes:

1 - a falha escusável do licitante ou contratado;

2- a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais
não tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes
últimos;

3-  a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do
edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indício de má-fé;

4 -  a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta
infracional.

Artigo 6º - Considera-se reincidência a repetição de conduta prevista no artigo 2º desta
Resolução, sancionada por decisão administrativa irrecorrível.

Parágrafo único - Para efeito de reincidência, não prevalece a sanção anterior, se entre
a data da decisão administrativa definitiva e aquela da prática posterior houver decorrido período
superior a 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO II - DAS SANÇÕES

Seção I – Da Advertência

Artigo 7º - A advertência será aplicada exclusivamente ao contratado que der causa à
inexecução parcial do contrato, da qual não advenha grave dano à Administração, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

Parágrafo único -  Será considerada inexecução parcial sem grave prejuízo à
Administração aquela relacionada ao descumprimento de cláusulas contratuais, que não
comprometa o cumprimento da execução contratual, bem como não cause dano ao interesse
público.

Seção II – Da Multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução

Artigo 8º -  A multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado e poderá ser aplicada a todas as infrações tratadas por esta
Resolução.

Artigo 9º - Em caso de inexecução parcial do ajuste será aplicada a multa prevista no
inciso II do artigo 3º desta Resolução, na seguinte conformidade:

I  -  aquisição de bens, contratação de prestação de serviços não contínuos e obras e
serviços de engenharia: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato;

II - serviços e fornecimentos contínuos: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento)
do valor anual do contrato;

Artigo 10 –  Em caso de inexecução total do ajuste será aplicada a multa prevista no
inciso II do artigo 3º desta Resolução, na seguinte conformidade:

I  -  aquisição de bens, contratação de prestação de serviços não contínuos e obras e
serviços de engenharia: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato;

II  -  serviços e fornecimentos contínuos: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por
cento) do valor anual do contrato.
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Artigo 11 – A multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução será aplicada nos
termos e percentuais abaixo indicados:

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: de 5% (cinco por cento)
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

II  - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

III  -  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: de 20% (vinte por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

IV  - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: de 20% (vinte por cento) a 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

V  -  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  de 20%
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: de 20%
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

VII - praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: de 20% (vinte por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

VIII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

Artigo 12 -  Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato, a autoridade
competente deverá deliberar, formalmente, quanto à vantajosidade da manutenção do contrato
vigente ou inaugurar, imediatamente, os procedimentos para a extinção do contrato.

Seção III – Da multa de mora prevista no artigo 4º desta Resolução

Artigo 13 -  Em caso de atraso injustificado na execução do contrato será aplicada a
multa de mora prevista no artigo 4º desta Resolução:

I - sobre o valor da parcela inadimplida;

II  -  a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado para
cumprimento da obrigação.

§1º- A multa de mora prevista no caput deste artigo será:

1 - no caso de aquisição de bens ou de prestação de serviços não contínuos:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 60 (sessenta) dias;

b) após 60 (sessenta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do
contrato, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, conforme o caso.

2 - no caso de serviços e fornecimentos contínuos:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 60 (sessenta) dias;

b) após 60 (sessenta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do
contrato, conforme o caso, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, dadas
as características do serviço prestado ou bem adquirido.
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3 - no caso de obras e serviços de engenharia:

a) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, para atraso de até 30 (trinta) dias;

b) 1% (um por cento) ao dia, para atraso de até 30 (trinta) dias, no caso de reincidência;

c) após 30 (trinta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato,
conforme o caso, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, dadas as
características do serviço prestado.

§ 2º – Os prazos referidos nos itens 1 a 3 do §1º deste artigo serão contados em dias
corridos.

§ 3º – A multa de mora poderá:

1  -  ser convertida na multa sancionatória prevista no inciso II do artigo 3º desta
Resolução;

2 - ser aplicada em conjunto com as demais sanções previstas nesta Resolução;

3 - ensejar a extinção unilateral do contrato.

Seção IV – Do Impedimento de Licitar e Contratar

Artigo 14 - A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Direta e Indireta do Estado de São Paulo, será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações
nos termos abaixo, quando não se justificar a imposição de declaração de inidoneidade, pelos
seguintes prazos, respeitado o prazo máximo de 3 (três) anos:

I  -  de 3 (três) meses a 9 (nove) meses pela conduta de deixar de entregar a
documentação exigida para o certame;

II - de 6 (seis) meses a 18 (dezoito) meses pela conduta de:

a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

c) retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

III - de 12 (doze) meses a 3 (três) anos, pela conduta de dar causa à inexecução parcial
do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

IV - de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, pela conduta de dar causa à inexecução total do
contrato.

Seção V – Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar

Artigo 15 –  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos será aplicada ao contratado
ou licitante pelas infrações nos termos abaixo, pelos seguintes prazos, devendo ser observado o
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos:

I - de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, pela conduta de praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação;
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II - de 4 (quatro) anos a 6 (seis) anos pela conduta de:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo único -  A sanção prevista no  caput  será aplicada quando justificada a
imposição de penalidade mais grave pela prática das seguintes condutas, pelos seguintes prazos:

I - de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos pela conduta de:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado.

II - de 4 (quatro) anos a 6 (seis) anos, pela conduta de dar causa à inexecução total do
contrato;

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS

Artigo 16 - O Dirigente da Unidade Gestora Executora (UGE) será competente para:

I - instaurar os processos sancionatórios e de responsabilização;

II  - aplicar as sanções de advertência e multa nos casos de inexecução parcial do
contrato que não resulte em grave dano à Administração, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

III  -  aplicar as sanções decorrentes de infrações no procedimento licitatório para
constituição de Sistema de Registro de Preços, do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações;

IV  -  aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de
registro de preço, na condição de órgão participante, em relação à sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Parágrafo único  – Os atos previstos neste artigo serão formalizados mediante
despacho motivado, com a devida indicação dos fundamentos fáticos e jurídicos.

Artigo 17 - O Dirigente da Unidade Orçamentária (UO) será competente para aplicar:

I - sanção de multa pelas seguintes condutas:
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

k) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas seguintes condutas:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado.

Artigo 18 - Compete exclusivamente ao Secretário de Segurança Pública a aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no artigo 15 desta
resolução, que será precedida de análise pelo órgão jurídico da Pasta.

CAPÍTULO IV - DA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E APLICAÇÃO DE SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

Seção I - Das espécies de processo para aplicação das sanções

Artigo 19 - A aplicação das sanções objeto desta Resolução obedecerá ao seguinte:

I  - para as sanções previstas nos incisos I a II do artigo 3º, desta Resolução e para a
multa de mora será instaurado processo sancionatório;

II  -  para as sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta Resolução, será
instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou
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mais servidores estáveis.

§1º - O processo sancionatório e o processo de responsabilização terão início com o
registro da infração.

§2º -  O processo sancionatório e o processo de responsabilização deverão ser
instaurados junto ao SEI/SP - Sistema Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo - nos
termos do Decreto nº 67.641, de 10 de abril de 2023, e ser relacionados, apensados ou anexados
ao processo principal, de forma que a consulta a ambos possa ser simultânea.

§3º -  O processo sancionatório e o processo de responsabilização deverão ser
instruídos com as peças extraídas do processo principal identificadas individualmente, evitando a
reunião de vários documentos em um único arquivo.

§4º -  Com o início do processo sancionatório ou do processo de
responsabilização, deverão ser notificados os emitentes das garantias que houver.

Seção II - Do registro da infração

Artigo 20 -  Constatada a prática das infrações previstas nesta Resolução, no
transcorrer do procedimento licitatório ou durante a execução do contrato, o fato deverá ser
relatado formalmente ao Dirigente da UGE para que exerça o controle preventivo e delibere sobre
o prosseguimento.

§1º -  O relato formal da infração constitui um dever do agente público que tomar
conhecimento do fato.

§ 2º - O relato formal da infração deverá conter os seguintes elementos:

1 - descrição da conduta irregular praticada pelo licitante ou contratado;

2  -  motivação do ato, com enquadramento da situação fática às infrações previstas
nesta Resolução;

3 - memorial de cálculo da multa, com base nesta Resolução;

4 - proposta de aplicação das sanções, nos termos desta Resolução.

§ 3º -  O relato formal da infração será lavrado em documento digital, por meio do
SEI/SP ou outro que venha a substituí-lo.

§ 4º - Compete:

1  - ao agente de contratação, bem como ao presidente da comissão de contratação,
conforme o caso, o relato formal da infração cometida durante a licitação.

2  -  ao gestor e a qualquer fiscal do contrato o relato formal da infração cometida
durante a execução contratual.

§ 5º - Em sendo o relato formal da infração lavrado pelo fiscal do contrato, este deverá
ser remetido preliminarmente ao gestor do contrato, para que exerça o controle preventivo do ato.

Seção III - Do processo sancionatório para aplicação de advertência

Artigo 21 – À vista de relato formal sobre inexecução parcial do contrato, sem grave
dano à Administração, o dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a
abertura do processo sancionatório para aplicação de advertência.
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§ 1º - O despacho fundamentado consistirá na conferência e aprovação da aplicação
da sanção.

§2º - Após seu despacho fundamentado o Dirigente de UGE encaminhará os autos ao
gestor do contrato, para que intime o interessado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data do recebimento da intimação.

§ 3º -  Expirado o prazo para manifestação do interessado, a autoridade competente
proferirá decisão fundamentada.

Seção IV - Do processo sancionatório para aplicação da multa prevista no artigo 2º,
inciso II desta Resolução e da multa de mora prevista no 3º desta Resolução

Artigo 22 -  À vista de relato formal sobre a prática de infração sujeita à multa ou à
multa de mora, o Dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a abertura do
processo sancionatório.

§1º - O despacho fundamentado consistirá na conferência e aprovação da aplicação da
multa proposta no relato formal.

§2º - Após seu despacho fundamentado o Dirigente de UGE encaminhará os autos ao
gestor do contrato, para que intime o interessado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data do recebimento da intimação.

§3º -  Expirado o prazo para manifestação do interessado, a autoridade competente
proferirá decisão fundamentada.

§4º -  Mantida a aplicação da penalidade, o interessado deverá ser intimado para
ciência e, se for o caso, para pagamento da multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação para o recolhimento, devendo comprová-lo nos autos do processo
sancionatório.

Seção V - Do processo de responsabilização para aplicação das penalidades de
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Artigo 23 - À vista de relato formal sobre a prática de infração sujeita às penalidades de
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, o
Dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a abertura do processo de
responsabilização, nos termos do artigo 19, inciso II desta Resolução.

§1º - O despacho fundamentado consistirá:

1 - Na conferência da penalidade proposta no relato formal;

2 - Na constituição de comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, de
acordo com o artigo 19, inciso II desta Resolução.

§2º - A comissão referida no inciso II do §1º deste artigo:

1 - avaliará fatos e circunstâncias conhecidos;

2  -  intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

3  -  notificará os emitentes das garantias exigidas no contrato sobre o início do
processo de responsabilização para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos
termos do artigo 137, § 4º, da LLCA.
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Artigo 24 -  Se estiverem presentes indícios que recomendem, desde logo, a rescisão
unilateral do contrato, deverá o interessado ser intimado de ambas as consequências da infração
constatada.

Artigo 25 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o interessado poderá apresentar
alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.

Artigo 26 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

Artigo 27 - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais,
a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis.

Artigo 28 - Os processos de responsabilização deverão ser remetidos, após o término
da fase de instrução, à autoridade competente para fins de avaliação da regularidade do seu
processamento.

Parágrafo único -  Constatada a regularidade, a autoridade competente proferirá
decisão, salvo nos casos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, hipótese em que
os autos serão remetidos ao órgão de assessoramento jurídico preliminarmente à decisão do
Titular da Pasta.

Seção VI - Dos recursos

Artigo 29 - Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa, multa de mora e
impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
intimação.

Parágrafo único -  O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis contados do recebimento dos autos.

Artigo 30 -  Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar,
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contados do seu recebimento pela autoridade competente.

Artigo 31 - O recurso e o pedido de reconsideração suspenderão o ato ou a decisão
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Artigo 32 -  Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada
pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as
informações necessárias.

Seção VII - Das intimações

Artigo 33 - A intimação dos atos previstos nesta Resolução será feita ao preposto ou ao
representante legal do interessado, conforme o caso, mediante mensagem eletrônica formal por
meio do SEI/SP ao endereço de e-mail registrado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF).
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Parágrafo único - Resultando infrutífera a intimação a que refere o caput deste artigo,
será esta efetuada por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 34 -  A imposição das sanções previstas nesta Resolução não impede a
propositura de ação judicial visando à reparação integral do dano causado.

Artigo 35 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Artigo 36 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o disposto no
artigo 183 da LLCA.

Artigo 37 -  A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração
pela Administração, e será:

I  -  interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere
o caput

deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

III  -  suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração
administrativa.

Artigo 38 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
lei.

Artigo 39 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na
LLCA ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Artigo 40 -  Esta Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os
instrumentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, inclusive nas
hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 41 -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos em relação aos certames e contratos regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.

OSVALDO NICO GONÇALVES
Secretário da Segurança Pública
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                                SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

                              POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

                                    UO 180.05 - CORPO DE BOMBEIROS 

                              9º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS 

                              UGE 180.208 
 

 

 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

PLANILHA DE ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 

CORPO DE BOMBEIROS 

9º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO  

Unidade:  

Endereço 

Serviço:  

 

Item siafisico / 

compras.sp 
Descrição Unidade Quant. 

Valor 

unitário 
Valor total  

 

 

  

 

 

 

  

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Data orçamento: 

Assinatura/Carimbo do responsável: 

Observação: Os quantitativos da Planilha de Orçamento Estimativo são aproximados, cabendo às empresas interessadas o 

levantamento minucioso, “in loco”, incluindo-os em seus custos. 

 

 

 

 

 



                                SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

                              POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

                                    UO 180.05 - CORPO DE BOMBEIROS 

                              9º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS 

                              UGE 180.208 
 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 

CONTRATAÇÃO 

 

(Em papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

 
Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na 

condição de responsável técnico de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, 
DECLARO que o licitante tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Edital e que, mesmo ciente da 
possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta 
sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, 
tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de 
insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da 
licitação. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome / assinatura / qualificação do responsável técnico) 

 

 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO: SEI - 057.00100972/2024-13

INTERESSADO: CCB

PARECER: REFERENCIAL CJ/PM n.º 3/2024

EMENTA: PARECER  REFERENCIAL.  LICITAÇÃO.  PREGÃO 

ELETRÔNICO. Aquisição de chapas de madeira do tipo OSB (Oriented Strand Board) 

para a Escola Superior de Bombeiros. Análise à luz da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos  (NLLC)  –  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  seus  correspondentes 

regulamentos  no âmbito  do Estado de  São Paulo.  Ausência  de  Despacho Autorizador. 

Necessária juntada. Ausência de Nota de Reserva. Necessária juntada da nota de reserva do 

numerário  sob  pena  de  nulidade  do  certame.  Contratação  por  Nota  de  empenho. 

Viabilidade  jurídica  condicionada  ao  atendimento  de  todas  as  recomendações. 

Possibilidade  de  adoção  desta  orientação  jurídica  para  casos  com  os  mesmos 

pressupostos fáticos e jurídicos, nos termos da Resolução PGE nº 29/2015. Prazo de 

validade de 1 (um) ano. Primeira edição na vigência da Lei nº 14.133/2021. 

 

 1.  Trata o presente administrativo, das medidas preparatórias à licitação, 

na modalidade  “Pregão Eletrônico”,  tipo “menor preço por item global”, modo de disputa 

aberto,  objetivando a aquisição de 1000 (mil) chapas de madeira do tipo OSB (Orientede 

Strand Board) conforme formalização de demanda nº 06/2024 e  termo de referência nº 

002/118/2024 para o Departamento de Incêndio da Escola Superior de Bombeiros “Cel PM 

Paulo Marques Pereira”.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

2.  A despesa  encontra-se  estimada  no  valor  total  de  R$  181.825,00 

(cento  e  oitenta  e  um mil,  oitocentos  e  vinte  e  cinco  reais),  conforme  relatório  de 

pesquisa de preços apresentada, elaborada de acordo com o Decreto estadual nº 67.888/23 

e correspondente ao valor médio dos orçamentos apresentados por 03 (três) empresas que 

prestam os serviços pretendidos. 

3. Foram  juntados  os  seguintes  documentos,  de  interesse  para  a 

análise do processo:

- Ficha de Integração SIAFEM – (doc 0021479076) 

- Documento de Formalização de Demanda nº 06/2024 -  (doc 0021515798)

- Estudo Técnico Preliminar nº 08/2024 - (doc 0021516119)

- Matriz de gerenciamento de riscos – (doc 0021968189)

- Termo de Referência nº 002/118/2024 – (doc 0021969292)

- Relatório de Pesquisa de Preços – (doc 0021969198)

- planilha de pesquisa de preços – ausente

- propostas comerciais – ausentes

- Nota de Reserva - ausente

- Minuta de edital e anexos – (doc 0022737437)

- Despacho Autorizador do Dirigente da UGE 180.202 - ausente

                              4. Com estes elementos, os autos foram encaminhados a esta Consultoria 

Jurídica por meio do Ofício nº 020/412/24-PMESP-700004320 ((doc 0022870175) para 

análise  e  emissão de parecer  nos termos do artigo 53  da Lei federal nº 14.133/2021.

                                   É o relatório. 

                                   Opino.

I) DO PARECER REFERENCIAL
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

                  RESOLUÇÃO PGE-29, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

5. Com a revogação expressa da Lei Federal nº 8.666/1993 em 30 de 

dezembro de 2023 (artigo 193, inciso II,  alíneas “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021), 

revela-se oportuno emitir orientação jurídica uniforme à luz da nova legislação, mediante 

edição de Parecer Referencial, a fim de que os órgãos da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo, Corpo de Bombeiros Militar e Caixa Beneficente da PMESP, possam formalizar 

futuras contratações.

6. A elaboração de parecer referencial passou a ser admitida com a 

edição  da  Resolução  PGE  n°  29,  de  23  de  dezembro  de  2015,  com  o  objetivo  de 

racionalizar o trabalho na Consultoria Jurídica, fundamentando-se no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal, que consagra o princípio da eficiência.

7. A  Resolução PGE nº 29,  de 23 de dezembro de 2015, 

regulamentou a elaboração de “Parecer Referencial” pelas Consultorias Jurídicas e 

sua utilização pela Administração Pública, sendo admitida sua elaboração quando 

houver  processos  e  expedientes  administrativos  com  os  mesmos  pressupostos 

fáticos  e  jurídicos,  para os  quais  seja  possível  estabelecer  orientação jurídica 

uniforme,  cuja  observância  dependa  de  mera  conferência  de  dados  e/ou 

documentos constantes dos autos (artigo 1º).

8. Importante ressaltar desde já que, nos termos do artigo 2º, 

da Resolução PGE nº 29/2015, o presente Parecer terá prazo de validade de 1 

(um) ano, sendo certo que, em caso de alteração legislação que fundamenta 

este Parecer, o Órgão da Administração deverá suscitar a esta Consultoria 

Jurídica  eventual  necessidade  de  substituição  da  orientação  nele  traçada 

(artigo 2º, parágrafo único, da citada Resolução).
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

9. Esclareço, outrossim, que nos termos do § 2º, do artigo 1º, 

da  Resolução  PGE nº  29/2015,  a  juntada  de  cópia  do  Parecer  Referencial  no 

respectivo  processo  ou  expediente  administrativo  dispensa  a  análise 

individualizada desta Consultoria Jurídica, devendo a Administração, no entanto, 

atentar para o disposto no artigo 4º, da citada Resolução, in verbis:

Artigo  4º  -  Para  utilização  do  Parecer  Referencial,  a 

Administração  deverá  instruir  os  processos  e  expedientes 

administrativos congêneres com:

I - cópia integral do Parecer Referencial com o despacho de 

aprovação da Chefia da Consultoria Jurídica;

II - declaração da autoridade competente para a prática do ato 

pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros 

e pressupostos do Parecer Referencial e que serão seguidas as 

orientações nele contidas.   

10. Consignamos  que  eventuais  dúvidas  sobre  a  aplicação 

deste  Parecer  Referencial  deverá ser  dirimida perante esta  Consultoria  Jurídica 

(artigo 5º, da Resolução PGE nº 29/2015), e que a superveniência de manifestação 

desta Consultoria Jurídica, nos termos do artigo 45, parágrafo único, inciso I, da 

Lei  Complementar  nº  1.270,  de  25  de  agosto  de  2015  (Lei  Orgânica  da 

Procuradoria Geral do Estado) afasta a utilização deste Parecer Referencial (artigo 

6º e parágrafo único, da Resolução PGE nº 29/2015).

11. Sendo assim e considerando a) o princípio da eficiência (art. 37, 

caput, CF/88); b) a necessidade de racionalização do trabalho na Consultoria Jurídica da 

Polícia Militar;  c) o grande volume de processos da mesma natureza; e d) e o artigo 1º, 

caput, da Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 20151, emite-se o presente Parecer 

1 Artigo 1º,  caput, Resolução PGE 29/15: “Fica admitida a elaboração de Parecer Referencial, a critério da 
Chefia  da Consultoria  Jurídica,  quando houver  processos e  expedientes  administrativos com os mesmos 
pressupostos fáticos e jurídicos, para os quais seja possível estabelecer orientação jurídica uniforme, cuja  
observância dependa de mera conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos.”
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

Referencial destinado a nortear casos de  aquisição de bens e contratação de serviços 

comuns não contínuos, na modalidade pregão eletrônico, com entrega imediata ou 

parcelada, para atendimento das unidades da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 

Corpo de Bombeiros e Caixa Beneficente da Polícia Militar - CBPM que se submetam 

ao assessoramento desta Consultoria Jurídica.

12. Por  fim,  registre-se  que  diversos  aspectos  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021 ainda não foram regulamentados no Estado de São Paulo, valendo sugerir que 

as unidades mencionadas acompanhem atentamente a edição de novos decretos tratando 

da matéria, bem como os comunicados disponibilizados no portal compras.sp.gov.br, com 

destaque para o campo da legislação. Caso sobrevenha alguma regulamentação alterando 

as premissas do presente opinativo, recomenda-se que as unidades submetam eventuais 

dúvidas à análise desta Consultoria Jurídica.

II) DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

13. A licitação na modalidade “pregão” é destinada à aquisição de 

bens e contratação de serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor 

preço ou o maior desconto, conforme definição trazida no inciso XLI do artigo 6º da Lei 

federal nº 14.133/212, sendo que bens e serviços comuns são “aqueles cujos padrões de 

desempenho  e  qualidade  podem ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de 

especificações usuais de mercado”3.

14.  É  recomendado  que  a  autoridade  competente  indique 

expressamente o critério de julgamento a ser adotado (menor preço ou maior desconto), 

bem  como  se  manifeste  sobre  o  modo  de  disputa  para  fins  de  seleção  da  proposta 

(aberto/fechado), nos termos do artigo 564 da Lei federal nº 14.133/2021, ressaltando-se 

2 Artigo 6º - Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)
XLI  –  pregão:  modalidade  de  licitação  obrigatória  para  aquisição  de  bens  e  serviços  comuns,  cujo  critério  de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto. 
3 Cf. inciso XIII do artigo 6º da Lei federal nº 14.133/21.
4 Artigo 56 – O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 
I  –  aberto,  hipótese  em  que  os  licitantes  apresentarão  suas  propostas  por  meio  de  lances  públicos  e 
sucessivos, crescentes ou decrescentes; 
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que a  utilização isolada do modo de disputa  fechado será  vedada quando adotados os 

critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto. Tal recomendação restou 

atendida nos presentes autos.

III)  DA AUTORIDADE COMPETENTE 

15.  Enquanto  não  editado  decreto  regulamentar  explicitando  as 

competências  para  o  exercício  das  atividades  previstas  na  Lei  federal  nº  14.133/2021, 

deverão  ser  observados  os  decretos  que  tratam  da  organização  administrativa  e  que 

regulamentavam as competências para os atos relativos a licitações e contratos regidos pela 

Lei federal nº 8.666/1993, em atenção ao artigo 1895 da Nova Lei de Licitações. 

16. De fato, conforme entendimento exposto no Parecer CJ/SAP nº 

24/2024,  aprovado  pela  Subprocuradoria  Geral  da  Consultoria,  sobre  o  exercício  das 

competências previstas na Lei federal nº 14.133/2021 destaco as seguintes conclusões lá 

expostas:

(i) para o manejo das competências previstas na Lei 
federal nº 14.133/2021, a Administração deve atentar para as hipóteses em que 
este diploma se refere à autoridade máxima, casos que em o ato somente poderá 
ser levado a efeito pelo Titular da Pasta;

(ii)  quando a Lei federal  nº 14.133/2021 se refere a 
“autoridade  competente”,  sendo  modalidade  de  licitação  ou  de  contratação 
mantida  nesse  diploma  legal,  a  Administração  deverá  promover  a  devida 
identificação a partir do que dispuserem o Decreto nº 46.623/2002, o Decreto nº  
57.688/2011, e os decretos que organizam as unidades prisionais, ainda que o 

II – fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua 
divulgação. 
§1º  A  utilização  isolada  do  modo  de  disputa  fechado  será  vedada  quando  adotados  os  critérios  de 
julgamento de menor preço ou de maior desconto. 
§2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de julgamento de técnica 
e preço. 
§3º Serão considerados intermediários os lances: 
I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance; 
II – iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento. 
§4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta,  
nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações. 
(...)

5 “Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam referência expressa à Lei nº  
8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47-A da Lei nº  
12.462, de 4 de agosto de 2011”.
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façam por remissão ao Decreto nº 31.138/1990 e suas alterações, considerando o 
objeto tratado no regulamento (decreto) para o qual os decretos de organização 
tenham feito remissão;

(iii)  a  competência  recebida  por  meio  de  decreto 
regulamentar não pode ser novamente delegada sem autorização expressa para 
tanto contida no próprio decreto ou em decreto superveniente (artigo 20 da Lei nº 
10.177/1998).

[...]
5.  Aprovo  as  conclusões  do  d.  Parecer  CJ/SAP  nº 

24/2024 enumeradas no item 2 deste despacho, com os acréscimos e ressalvas a 
seguir especificados.

6.  O caso em tela trata de recepção tácita de regras 
estabelecidas em decretos estaduais concernentes à competência para atuação em 
procedimentos licitatórios e de contratações administrativas.

7. Cumpre registrar que é usual a recepção (expressa 
ou  tácita)  de  normas  de  hierarquia  inferior  por  ocasião  da  edição  de  nova 
legislação, caracterizada pela permanência em vigor das normas anteriores que 
sejam compatíveis com o ato normativo superveniente de hierarquia superior, o 
que decorre da própria natureza contínua do ordenamento jurídico. Ademais, há 
regra expressa de recepção nas hipóteses tratadas pelo artigo 189 da Lei federal  
nº 14.133/20212.

8.  No  que  tange  aos  decretos  de  organização  da 
Secretaria mencionados na instrução, é relevante salientar, ainda, que o Decreto 
nº 57.688/2011 também estabelece regras de competência remissivas ao artigo 3º 
do Decreto nº 47.297/2002 (alínea “b” do inciso III do artigo 26 e alínea “b” do 
inciso II do artigo 28), concernentes a licitações na modalidade pregão.

17. Para o pregão, a competência está prevista no art. 3º do Decreto 

nº 47.297/2002. Por conseguinte, caberá ao dirigente da unidade de despesa autorizar a 

licitação quando o montante previsto for de até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 

reais), nos termos do artigo 1º, inciso II da Resolução SS – 38, de 29/04/20166. Quando o 

valor estimado para a contratação for igual ou superior a R$ 650.000,00, a competência 

se desloca para as autoridades elencadas no  caput  do referido artigo 3º  do Decreto nº 

47.297/20027, e para os dirigentes de unidades orçamentárias.

6 Artigo 1º - As competências previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto - 31.138, de 09-1-1990, as do parágrafo 1º, do  
artigo 1º e do inciso I do artigo 2º do Decreto - 36.226, de 15-12-1992, com a redação dada pelo Decreto - 37.410, de 
09-9-1993, e as do artigo 3º do Decreto - 47.297, de 06-11-2002, ficam delegadas na seguinte conformidade: 
I  – ao  Chefe de Gabinete e aos Dirigentes de Unidades Orçamentárias,  relativamente a todas as modalidades de 
licitação e, em especial, no que diz respeito à modalidade Pregão cujo valor estimado para a contratação seja igual ou 
superior a R$ 650.000,00; 
II – aos  Dirigentes de Unidades de Despesa,  relativamente às licitações até a modalidade de Tomada de Preços e 
Pregão sendo, quanto a esta modalidade, o valor estimado para a contratação inferior a R$ 650.000,00.

7 Artigo 3º - Compete ao Secretário de Estado, ao Procurador Geral do Estado, ao Superintendente de Autarquia, ao  
Chefe de Gabinete e aos dirigentes de unidades orçamentárias, nas licitações realizadas na modalidade de pregão cujo 
valor estimado da contratação seja igual ou superior a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):
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18. Destaco que no presente processo não foi juntado o despacho 

autorizador do Sr. Dirigente da UGE 180202, o que se recomenda.

IV) DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

19. Com relação à designação do pregoeiro e equipe de apoio, a Lei 

federal  nº  14.133/2021  estabeleceu  os  requisitos  para  a  designação  no  artigo  8º, 

introduzindo as figuras do agente de contratação e da comissão de contratação, mantida a 

designação de pregoeiro para o agente responsável pela condução do pregão (artigo 

6º, incisos L e LX8, e artigo 8º, §5º). O artigo 9º estabelece as vedações ao agente público 

designado para atuar na área de licitações e contratos.

20.  O  Estado  de  São  Paulo  editou  o  Decreto  nº  68.220/2023 

regulamentando  o  §  3º  do  artigo  8º  da  Lei  federal  nº  14.133/2021,  para  disciplinar  a 

atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos 

gestores e dos fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica 

do Estado de São Paulo. 

21. Recomendamos que a autoridade competente em sua deliberação 

indique o pregoeiro e a equipe de apoio, bem como informe o cumprimento dos requisitos 

previstos no artigo 7º, incisos I, II e III, no sentido de que o pregoeiro e a equipe de apoio 

(i)  sejam,  preferencialmente,  servidor  efetivo  ou  empregado  público  dos  quadros 

permanentes da Administração Pública; (ii) tenham atribuições relacionadas a licitações e 

contratos  ou  possuir  formação  compatível  ou  qualificação  atestada  por  certificação 

profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e (iii) que 

não  sejam  cônjuge  ou  companheiro  de  licitantes  ou  de  contratados  habituais  da 

Administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

8 “Artigo 6º. [...] L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração,  
em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações e aos procedimentos auxiliares; [...] LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade  
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação”.
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V) DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

22.  No  sítio  eletrônico  compras.sp.gov.br,  disponibilizado  pela 

Secretaria de Gestão e Governo Digital9, na aba toolkits, encontra-se o seguinte fluxo para 

a realização do pregão:

23. Segundo o artigo 17 da Lei federal nº 14.133/21, o processo de 

licitação apresenta as seguintes fases:  I - preparatória;  II - divulgação do edital;  III – 

apresentação  de  propostas  e  lances,  quando  for  o  caso;  IV  –  julgamento;  V  – 

habilitação; VI – recursal; e VII – de homologação. 

24. Vejamos pormenorizadamente.

25.  A  fase  preparatória,  nos  termos  do  artigo  18  da  NLLC,  é 

caracterizada pelo  planejamento, devendo compatibilizar-se com o  plano de contratações 

9 https://compras.sp.gov.br/toolkits/ 
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anual, se elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que possam interferir na contratação, compreendidas: 

I  -  a  descrição  da  necessidade  da 
contratação  fundamentada  em  estudo  técnico  preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento 
da  necessidade,  por  meio  de  termo  de  referência,  anteprojeto, 
projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e 
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento;

IV  -  o  orçamento  estimado,  com  as 
composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;
VI  -  a  elaboração  de  minuta  de  contrato, 

quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do 
edital de licitação;

VII - o  regime de fornecimento de bens, de 
prestação  de  serviços  ou  de  execução  de  obras  e  serviços  de 
engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de 
julgamento,  o  modo de  disputa e  a  adequação  e  eficiência  da 
forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção 
da  proposta  apta  a  gerar  o  resultado  de  contratação  mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo 
de vida do objeto;

IX  -  a  motivação  circunstanciada  das 
condições  do  edital,  tais  como  justificativa  de  exigências  de 
qualificação técnica,  mediante indicação das parcelas de maior 
relevância  técnica  ou  valor  significativo  do  objeto,  e  de 
qualificação econômico-financeira,  justificativa dos  critérios  de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa 
das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X  -  a  análise  dos  riscos que  possam 
comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;

XI  -  a  motivação  sobre  o  momento  da 
divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta 
Lei. 

(g.n.)
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26.  Recomenda-se  uma  prévia  manifestação  da  autoridade 

competente sobre: (a) a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e das condições de recebimento – inciso III, (b) o regime de fornecimento de bens  

– inciso VII; (c) a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa – 

inciso VIII; (d) a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica e de qualificação econômico-financeira – inciso IX; e  

(e) a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação – inciso XI.

VI) DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

27. O artigo 12, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021 dispõe que 

“a  partir  de  documentos  de  formalização  de  demandas,  os  órgãos  responsáveis  pelo 

planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano 

de  contratações  anual,  com o  objetivo  de  racionalizar  as  contratações  dos  órgãos  e 

entidades  sob  sua  competência,  garantir  o  alinhamento  com  o  seu  planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. 

28. O documento de formalização de demanda - DFD é utilizado, 

portanto,  para  evidenciar  e  detalhar  a  necessidade  da  contratação,  consistindo  em 

documento que fundamenta o plano de contratações anual (artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

Estadual  nº  67.689/2023).  Para  a  elaboração  do  documento,  recomenda-se  que  as 

unidades observem, no que couber, os requisitos previstos no artigo 7º do mesmo decreto10.

29.  O  modelo  para  a  elaboração  do  referido  documento  está 

disponível no sítio eletrônico compras.sp.gov.br, disponibilizado pela Secretaria de Gestão 

10 “Artigo 7° - Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento de 
formalização de demanda no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC com as 
seguintes informações: I - justificativa da necessidade da contratação; II - descrição sucinta do objeto; III -  
quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; IV - estimativa 
preliminar  do  valor  da  contratação,  por  meio  de  procedimento  simplificado;  V  -  indicação  da  data 
pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades 
do órgão ou da entidade; VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de  
acordo  com  a  metodologia  estabelecida  pelo  órgão  ou  pela  entidade  contratante;  VII  -  indicação  de 
vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua 
execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; VIII - nome da 
área requisitante ou técnica com a identificação do responsável”.
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e Governo Digital11, na aba toolkits.

VII) DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES.

30. O plano anual de contratações está regulamentado no Estado de 

São Paulo pelo Decreto nº 67.689/2023. 

31.  No corrente  ano (2024),  não é  obrigatória  a  demonstração de 

compatibilidade da contratação pretendida com o plano de contratações anual - PCA. A 

medida se tornará obrigatória a partir de 2025, com a elaboração do plano de contratações 

anual  em 2024,  para  vigência  em 202512,  cabendo à  Administração adotar  as  medidas 

necessárias para o cumprimento integral do Decreto nº 67.689/202313. 

VIII) DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

32.  O  Estudo  Técnico  Preliminar  –  ETP  é  o  documento  que 

evidencia  o  problema  a  ser  resolvido  e  a  sua  melhor  solução,  de  modo  a  permitir  a  

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e deverá conter os seguintes 

elementos (artigo  18,  §1º,  da  Lei  federal  14.133/2021  c/c  artigo  5º  do  Decreto  nº 

68.017/2023):

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração, observadas as disposições do artigo 16 do Decreto n° 67.689, 
de 3 de maio de 2023;

III  -  requisitos da contratação necessários e suficientes à  escolha da solução, 
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, em todas as suas dimensões, 
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos 
de qualidade e desempenho;

11 https://compras.sp.gov.br/toolkits/ 

12 Conforme artigo único da Disposição Transitória do Decreto nº 67.689, de 3 de maio de 2023

13 Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o  
plano de contratações anual no âmbito da Administração Pública direta e autárquica.
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IV -  estimativas das quantidades para a contratação,  acompanhadas das 
memórias  de  cálculo  e  dos  documentos  que  lhes  dão  suporte,  que 
considerem  interdependências  com  outras  contratações,  de  modo  a 
possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, 
e  justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar  
podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 
públicas,  bem  como  por  organizações  privadas,  no  contexto  nacional  ou 
internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração;

b)  ser  realizada  audiência  e/ou  consulta  pública,  preferencialmente  na  forma 
eletrônica, para coleta de contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou outros instrumentos 
jurídicos para utilização de bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada 
opção  para  escolha  da  alternativa  mais  vantajosa,  prospectando-se  arranjos 
inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, 
tais como chamamentos públicos de doação e permutas;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,  materiais  e  financeiros 
disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização  e  gestão  contratual,  adaptações  no  ambiente  do  órgão  ou  da 
entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII  -  descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas  medidas 
mitigadoras,  incluídos  requisitos  de  baixo  consumo  de  energia  e  de  outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina.

33.  Esclareça-se  que  o  referido  documento  deve  constar  da  fase 
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preparatória, ou ser informado nos autos se a omissão está abrangida pelos permissivos 

legais constantes do art. 8º do Decreto estadual nº 68.017/202314. 

34. O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos  I, IV, VI, VIII e XIII acima citados e, quando não contemplar os 

demais elementos previstos, apresentar as devidas justificativas.

35.  No  que  tange  à  estimativa  do  valor  da  contratação,  segue  o 

seguinte  enunciado  aprovado  no  Fórum  Nacional  das  Consultorias  Jurídicas  das 

Procuradorias-Gerais dos Estados e Distrito Federal – FONACON: “A estimativa do valor 

da contratação, exigida quando da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, poderá ser 

feita de forma sumária, com documentos de pronta consulta e imediatamente disponíveis, 

não necessitando seguir o rigor do art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021”

36.  No âmbito  estadual,  o  ETP é  regulamentado pelo  Decreto  nº 

68.017/2023,  detalhando  os  procedimentos  a  serem  adotados  pelo  órgão  ou  entidade 

licitante,  especialmente  a  utilização  do  Sistema ETP Digital,  disponível  no  Portal  de 

Compras do Governo Federal. Para acesso e operacionalização do sistema, deverão ser 

observados  os  procedimentos  estabelecidos  no  Manual  do  Sistema  ETP  Digital, 

disponível no Portal de Compras do Estado. 

37. Além disso, o artigo 3º, do Decreto nº 68.017/2023 determina que 

o ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, com o Plano de Logística 

Sustentável e com os demais instrumentos de planejamento da Administração (inciso II), 

bem como deverá ser elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante 

ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.

IX) DO MAPA DE RISCOS 

14 Artigo 8º - A elaboração do ETP:
I - é dispensada:
a) nas hipóteses dos incisos III, VII e VIII do artigo 75 e do § 7º do “caput” do artigo 90 da Lei federal nº  
14.133, de 1º de abril de 2021;
b) nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos;
II - é facultada nas hipóteses dos incisos I e II do “caput” do artigo 75 da Lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
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CONSULTORIA JURÍDICA DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

38. A Administração tem o dever de avaliar os riscos pertinentes à 

licitação  e  a  execução  contratual.  Esses  fatores  se  refletirão  nas  decisões  adotadas  a 

propósito do certame e em regras contratuais específicas.

39. Geralmente, a análise de riscos se materializa por meio de um 

“mapa de riscos”, o que é diferente da “matriz de riscos” a que alude o artigo 6º, inciso 

XVII,  da  Lei  Federal  nº  14.1333/202115 (cláusula  contratual  definidora  de  riscos  e 

responsabilidades  entre  as  partes  e  caracterizadora  do  equilíbrio  econômico-financeiro 

inicial do ajuste).

X) DO TERMO DE REFERÊNCIA

40.  Com relação  ao  Termo de  Referência  (TR),  observo  que  o 

artigo  6º,  inciso  XXIII,  da  Lei  federal  nº  14.133/2021  descreve  o  conteúdo  mínimo 

necessário: 

XXIII  -  termo  de  referência:  documento  necessário  para  a 
contratação  de  bens  e  serviços,  que  deve  conter  os  seguintes 
parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 
prazo  do  contrato  e,  se  for  o  caso,  a  possibilidade  de  sua 
prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 
possível  divulgar  esses  estudos,  no  extrato  das  partes  que  não 
contiverem informações sigilosas;

15 “Art. 6º. (...)  XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades 
entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus  
financeiro  decorrente  de  eventos  supervenientes  à  contratação,  contendo,  no  mínimo,  as  seguintes 
informações: a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar 
impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo 
aditivo por ocasião de sua ocorrência; b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações 
do objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas 
ou  tecnológicas,  em termos  de  modificação das  soluções  previamente  delineadas  no  anteprojeto  ou  no 
projeto básico; c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação 
às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, 
devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no 
projeto básico,  consideradas as  características do regime de execução no caso de obras e  serviços de 
engenharia”.
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c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e)  modelo  de  execução do objeto,  que  consiste  na  definição de 
como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o 
seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 
dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

41.  Trata-se,  portanto,  de  documento  voltado  à  caracterização  do 

objeto contratual, devendo observar, no Estado de São Paulo, as disposições do  Decreto 

Estadual nº 68.185/2023, especialmente os parâmetros e elementos descritivos constantes 

de seu artigo 6º16.

16 Artigo  6°  - Deverão  ser  registrados  no  Sistema  TR  Digital  os  seguintes  parâmetros  e  elementos 
descritivos:
I - definição do objeto, incluídos:
a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b)  a  especificação do bem ou do serviço,  contemplando quesitos  de  sustentabilidade,  em todas  as  suas  
dimensões, e preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, nos termos de regulamento  
estadual, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
c) a indicação, caso justificada, de autorização de subcontratação parcial do serviço ou do fornecimento, 
acompanhada da descrição acerca da capacidade técnica a ser exigida para cada parcela, observado o disposto 
no § 6° deste artigo;
d) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo,  
quando for o caso;
e) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 
caso;
II  -  fundamentação  da  contratação,  consistente  na  referência  aos  estudos  técnicos  preliminares 
correspondentes,  quando elaborados,  ou,  quando não for possível  divulgar esses estudos,  no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas;
III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto e, quando for o caso, o  
custo total de posse de que trata o § 4° do artigo 5° do Decreto n° 68.017, de 11 de outubro de 2023, com 
preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular;
IV - requisitos da contratação;
V -  modelo  de  execução  do  objeto,  que  consiste  na  definição  de  como o  contrato  deverá  produzir  os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo órgão ou entidade;
VII - critérios de medição e de pagamento;
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42.  De  acordo  com o  artigo  10  do  Decreto  nº  68.021/2023,  que 

institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, nos termos do 

inciso II do artigo 19 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril  de 2021, no âmbito da 

Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo,  a não utilização do 

catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser justificada por 

escrito e anexada ao respectivo processo de contratação conforme artigo 19, inciso II e §2° 

da Lei federal 14.133/2021.

43. Observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por 

excessivas,  irrelevantes  ou  desnecessárias,  limitem  ou  frustrem  a  competição  ou  sua 

realização (artigo 9º da Lei nº 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas 

cautelas  para  assegurar  que  as  especificações  correspondam  àquelas  essenciais  à 

contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço,  
conforme o disposto no § 1° do artigo 36 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sempre que a  
avaliação  e  a  ponderação  da  qualidade  técnica  das  propostas  que  superarem  os  requisitos  mínimos 
estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração;
IX -  estimativas  do  valor  da  contratação,  nos  termos  do Decreto  n°  67.888,  de  17  de  agosto  de  2023, 
acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem 
constar de documento separado e classificado;
X - adequação orçamentária, dispensando-se a respectiva reserva quando se tratar de sistema de registro de  
preços.
§ 1° - Na hipótese de o processo de contratação não dispor de estudo técnico preliminar, nos termos do  
disposto no artigo 8° do Decreto n° 68.017, de 11 de outubro de 2023:
1. a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II deste artigo, consistirá em justificativa de  
mérito para a contratação e do quantitativo pleiteado;
2. o TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de 
modo  a  indicar  o  seu  alinhamento  aos  instrumentos  de  planejamento  do  órgão  ou  entidade  e  às  leis 
orçamentárias.
§ 2° - Para os fins da alínea "b" do inciso I deste artigo na hipótese de objeto não padronizado pelo Estado de  
São  Paulo,  poderá  ser  utilizado  o  catálogo  eletrônico  de  padronização  instituído  pelo  Poder  Executivo 
Federal, na forma disposto no artigo 2° do Decreto n° 68.021, de 11 de outubro de 2023.
§ 3° - Deverão ser utilizados os modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Governo Digital, com 
auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico do Estado, que conterão os elementos previstos neste artigo.
§ 4° - A não utilização dos modelos de que trata o § 3° deste artigo deverá ser precedida de justificativa  
formal, a qual será anexada ao respectivo processo de contratação, em atenção ao § 2° do artigo 19 da Lei 
federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
§ 5° - A referência de que trata o inciso II deste artigo será realizada de forma automática pelo Sistema TR 
Digital.
§ 6° - Fica vedada a subcontratação total, de parcelas consideradas de maior relevância técnica ou de valor  
mais significativo do objeto, ressalvado o disposto no § 9° do artigo 67 da Lei federal n° 14.133, de 1° de  
abril de 2021.
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44. Observo que a NLLC admite a indicação de uma ou mais marcas 

ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 

41, inciso I, alíneas  a, b, c e  d da Lei 14.133/202117. Quando necessária a indicação de 

marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser 

seguida  das  expressões  “ou  equivalente”,  “ou  similar”  e  “ou  de  melhor  qualidade”, 

devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração.

45. Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma 

ou  parâmetro  de  qualidade  para  facilitar  a  descrição  do  objeto,  caso  em que  se  deve 

necessariamente  acrescentar  expressões  do tipo “ou equivalente”,  “ou similar”,  “ou de 

melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame 

demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência 

mencionada.”

46.  A  possibilidade  de  exigência  de  amostra,  exame  de 

conformidade e prova de conceito tem previsão no artigo 17, §3º, artigo 41, inciso II, e 

artigo 42,  §2º,  todos da Lei  nº  14.133,  de 2021.  A justificativa para a  exigência deve 

constar do ETP, devendo o TR disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, bem como os 

critérios a serem adotados para a avaliação.

47. A exigência de prova de conceito, amostra,  protótipo, testes e 

outras formas de avaliação de conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência 

nesse sentido deve ser ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante 

justificativa. O insucesso em contratações pretéritas pode justificar essa previsão. Há itens 

de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como deveriam, embora possuam 

17 Art.  41.  No  caso  de  licitação  que  envolva  o  fornecimento  de  bens,  a  Administração  poderá 
excepcionalmente:
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela 
Administração;
c)  quando determinada  marca  ou  modelo  comercializados  por  mais  de  um fornecedor  forem os  únicos 
capazes de atender às necessidades do contratante;
d)  quando a  descrição do objeto a  ser  licitado puder  ser  mais  bem compreendida pela  identificação de  
determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;
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descrição técnica semelhante à de objetos de boa qualidade.  O julgamento pelo menor 

preço pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração 

adotar  cautelas  para  não  adquirir  material  imprestável  e,  mais  importante,  evitar 

repetidamente contratar nessas condições.

48.  Ressalte-se  que  o  Decreto  estadual  nº  68.185/2023  orienta  a 

elaboração  do  TR,  destacando-se  a  necessidade  de  utilização  do  Sistema TR Digital, 

disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  (art.  1º,  §1º18),  bem  como  os 

procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema TR Digital, disponível no Portal de 

Compras do Estado (art. 1º, §2º19). 

49.  Ademais,  nos  termos  do  artigo  6º,  §3º,  do  mesmo  decreto 

“deverão ser utilizados os modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Governo 

Digital,  com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico do Estado, que conterão os 

elementos previstos neste artigo”. 

50.  Neste  sentido,  a  orientação  é  que  o  TR  observe  o  modelo 

disponibilizado pela Secretaria de Gestão e Governo Digital – SGGD, constante do Toolkit 

voltado ao Pregão Eletrônico no Portal Compras de São Paulo20, por força do §3º do artigo 

6º do citado Decreto nº 68.185/202321. 

18 Artigo 1º - Este decreto dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo. 
§1º - Para os procedimentos de que trata este decreto, será utilizado o Sistema TR Digital, disponível no  
Portal de Compras do Governo Federal. 
19 §2º- Sem prejuízo do disposto no §1º deste artigo, para acesso e operacionalização do sistema, deverão 
ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema TR Digital, disponível no Portal de 
Compras do Estado. 

20 Disponível em: https://compras.sp.gov.br/toolkits/ 

21 Artigo  6º  -  Deverão  ser  registrados  no  Sistema  TR  Digital  os  seguintes  parâmetros  e  elementos 
descritivos: 
(...)
§3º - Deverão ser utilizados os modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Governo Digital, com 
auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico do Estado, que conterão os elementos previstos neste artigo. 
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51. Mencionado decreto também determina que o TR esteja alinhado 

com o Plano de  Contratações  Anual,  com o Plano de  Logística  Sustentável  e  com os 

demais instrumentos de planejamento da Administração.

52.  Os  responsáveis  pela  elaboração  do  TR  devem  preencher  os 

requisitos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 14.133/2021 e atender às definições do 

artigo 2º do Decreto nº 68.185/2023. 

53.  É  necessária  a  aprovação  do  termo  de  referência  ou  projeto 

básico pela autoridade competente, responsável por autorizar as licitações ou os contratos 

no âmbito do respectivo órgão ou entidade, conforme disposto no inciso I do artigo 2º do 

Decreto nº 68.220/2023. Isso se dá tendo em vista o encadeamento de atos e as atribuições 

dos  agentes  que  atuam  no  processo  administrativo  licitatório.  Recomendo  que  o  Sr. 

Dirigente da UGE providencie a referida aprovação.

XI) DA PESQUISA DE PREÇOS 

54. No tocante à pesquisa de preços, ressalte-se que deverá atender 

aos ditames do  Decreto nº 67.888/202322,  que regulamenta o §1º do artigo 23 da Lei 

federal nº 14.133/2021, em especial os requisitos exigidos no § 3º do artigo 3º do Decreto 

nº 67.888/2023, que assim dispõe:

Artigo 3º - Serão utilizados os seguintes parâmetros para aferição 
do melhor preço estimado:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, tais como a 
ferramenta de pesquisa de preços do Governo Federal, o Banco de 
Preços  em  Saúde  -  BPS  e  o  Portal  Nacional  de  Contratações 
Públicas,  observados  os  índices  de  atualização  específicos  ou 
setoriais,  admitido  o  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo 
(IPCA), se não houver outro;

22 Regulamenta o §1º do artigo 23 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o  
procedimento administrativo de definição do valor estimado para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica
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II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços,  observados  os  índices  de  atualização  específicos  ou 
setoriais,  admitido  o  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo 
(IPCA), se não houver outro;
III  -  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal  ou  estadual  e  de  sítios  eletrônicos  especializados  ou  de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 
da  data  de  divulgação  do  edital,  contendo  a  data  e  a  hora  de 
acesso;
IV  -  pesquisa  direta  com,  no  mínimo,  3  (três)  fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-
mail,  desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas e/ou em 
bases do Estado de São Paulo, desde que a data das notas fiscais 
esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data 
de  divulgação  do  edital,  na  forma  estabelecida  em  ato  do 
Secretário de Gestão e Governo Digital.
§  1°  - Inexiste  priorização  entre  os  parâmetros  arrolados  nos 
incisos deste artigo, podendo o agente público optar pela adoção 
simples ou combinada dos referidos parâmetros, considerando a 
atratividade do mercado e a mitigação do risco de sobrepreço.
§ 2° - Na hipótese do uso do parâmetro de que trata o inciso I 
deste  artigo,  as  contratações  pesquisadas  deverão  estar, 
preferencialmente,  em execução  ou  concluídas  no  período  de  1 
(um) ano anterior à data de divulgação do edital.
§ 3º -  Quando  a  pesquisa  for  realizada  em  sítios  eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, a que se refere o inciso III 
deste artigo, serão observados os seguintes requisitos:
1.  deverá ser  realizada  perante  potenciais  licitantes  legalmente 
estabelecidos;
2. o item cotado deverá estar disponível para venda ou contratação 
no momento da consulta;
3.  a  página  eletrônica  deverá ser  disponibilizada  nos  autos, 
contendo as seguintes informações relativas ao item pesquisado:
a) identificação do fornecedor;
b) endereço eletrônico;
c) data e hora do acesso;
d) especificação do item;
e) preço e quantidade;
4. não serão admitidas as cotações de itens:
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a)  com  especificações  ou  características  distintas  das 
especificações solicitadas;
b) provenientes de sítios de leilão.
5. será admitida a cotação em sítios eletrônicos de intermediação 
de  vendas,  desde  que  observados  os  requisitos  enumerados  nos 
itens 1 a 4 deste §3°.

55.  Importante  lembrarmos  que  o  TCE/SP  veda  a  utilização  de 

preços referenciais  defasados,  assim entendidos aqueles obtidos em prazo superior  a  6 

(seis) meses da data de abertura do certame.

56.  Convém seja  sempre  elaborada  Planilha  Orçamentária  com o 

sumário da pesquisa de preços, de modo a facilitar para a equipe do pregão o acesso aos 

valores referenciais.  Recomendo a elaboração visto que referida planilha não consta 

destes autos.

57.  Com relação ao sigilo do orçamento,  o art.  24 da Lei  federal 

14.133/2021 estabelece que “desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 

das demais informações necessárias para a elaboração das propostas (...)”. 

XII) DA MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL (artigo 18, 

IX, da Lei federal nº 14.133/2021)

58. Recomenda-se que a Administração analise se as exigências de 

qualificação técnica e econômico-financeira – acaso existentes - guardam compatibilidade 

e proporcionalidade com as peculiaridades do objeto contratual a ser executado, aferidas 

por meio da análise da complexidade do objeto. 

59.  Alerta-se que exigências de qualificação técnica e econômico-

financeira excessivas vêm sendo reputadas como ilícitas pelos órgãos de controle,  pois 

tendem a restringir a competitividade. 

XIII) DA  COMPATIBILIDADE  COM  A  LEI  ORÇAMENTÁRIA  e  DURAÇÃO  DOS 

CONTRATOS
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60.  Sobre  a  compatibilidade  da  licitação  com  as  leis 

orçamentárias, deve ser providenciada a juntada de nota de reserva que corresponda 

ao valor estimado do contrato obtido na pesquisa de preços, visto não constar dos 

autos.

61.  Ressaltamos  que  deverá  ser  realizada  a  respectiva  reserva 

orçamentária  antes da assinatura do contrato e  o empenho da dotação no momento da 

assinatura. 

62.  Note-se  que  o  artigo  150  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  é 

categórico ao dispor que nenhuma “contratação será feita sem a caracterização adequada 

de seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas 

contratuais  vincendas  no exercício  em que for  realizada a  contratação,  sob  pena de 

nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa”.

63. Sem prejuízo da reserva orçamentária, em se tratando de criação, 

expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação  governamental  que  supere  o  montante  de  R$ 

59.906,0223 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) fixado para as 

“despesas  irrelevantes”,  deve-se  apresentar  a  estimativa  do  impacto  orçamentário-

financeiro e a declaração prevista no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 55 

da Lei Estadual nº 17.725/202324 - LDO paulista do exercício de 2024). Note-se, porém, 

que  tal  exigência  não  se  aplica  ao  custeio  de  atividades  ordinárias  e  rotineiras  da 

Administração Pública, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da União25, o 

que merece ser verificado e certificado pela autoridade nos autos.

23 Valor obtido a partir do artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2023, com a atualização promovida 
pelo Decreto Federal nº 11.871/2023.

24“Artigo  55  -  As  propostas  de  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ações  governamentais  que 
acarretem aumento da despesa devem ser amparadas por estudo prévio que demonstre a sua viabilidade  
técnica  e  os  processos  devem  ser  instruídos  com  a  memória  de  cálculo  do  impacto  que  comprove  a 
adequação orçamentário financeira no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, em 
obediência ao disposto no artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. Parágrafo 
único - São consideradas como despesas irrelevantes, para fins do artigo 16, § 3º, da Lei Complementar  
federal nº 101, de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites 
previstos nos incisos I e II do artigo 24 da Lei federal nº 8.666, de 1993 ou, quando esta for revogada, os 
incisos I e II do artigo 75 da Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.”.
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64. Quanto ao enquadramento da contratação para fins de vigência, 

há dois tipos de contratação por licitação para aquisição de bens: a) há fornecimento não-

contínuo quando se trata de uma entrega de bens sem que haja uma demanda de caráter 

permanente.  Uma  vez  finalizada  a  entrega,  resolve-se  a  necessidade  que  deu  azo  ao 

contrato. Estas aquisições usam o art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e  

partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual; e b) 

há fornecimento contínuo quando a entrega dos bens é uma necessidade permanente. É o 

caso,  por  exemplo,  de unidades hospitalares  que demandam sempre insumos de saúde 

específicos para seu próprio funcionamento contínuo. Nessas situações, findado o contrato, 

haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é 

permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 

2021.

65.  Em caso de  fornecimento  não contínuo,  o  prazo de  vigência 

deve ser  o  suficiente  para  a  entrega do objeto e  adoção das providências  previstas  no 

contrato,  sendo  a  contratação  limitada  pelos  respectivos  créditos  orçamentários.  Uma 

contratação  que  não  tenha  previsão  no  Plano  Plurianual  deve  ter  a  sua  integralidade 

empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de 

março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter  

a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2º do 

Decreto nº 93.872, de 1986).

66. Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos 

em anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período 

abrangido pelo PPA.

67. A definição de fornecimento contínuo consta no art. 6º, XV da 

Lei nº 14.133, de 2021, sendo as “compras realizadas pela Administração Pública para a 

manutenção  da  atividade  administrativa,  decorrentes  de  necessidades  permanentes  ou 

25 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO: “(...)  [a]s despesas ordinárias e rotineiras da administração 
pública,  já  previstas  no  orçamento,  destinadas  à  manutenção  das  ações  governamentais  preexistentes, 
prescindem  da  estimativa  de  impacto  orçamentário-financeiro  de  que  trata  o  art.  16,  I,  da  Lei  de 
Responsabilidade  Fiscal”  (Acórdão  TCU  nº  883/2005,  Primeira  Câmara,  Rel.  Min.  Augusto  Sherman 
Cavalcanti).
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prolongadas”.  A  utilização  do  prazo  de  vigência  plurianual  (até  5  anos)   no  caso  de 

fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita 

pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, 

de 2021.

68.  De acordo com o artigo 107 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  será 

possível que contratos de fornecimento contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde 

que haja previsão no edital  e/ou contrato e  que a autoridade competente ateste  que as 

condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

XIV) DO EDITAL DE LICITAÇÃO E MINUTA DE CONTRATO

69. Os requisitos do edital de licitação estão previstos no artigo 25 da 

Lei federal nº 14133/2021 e os da minuta de contrato no artigo 92. 

70. A formalização do ajuste deve ocorrer, em regra, por meio de 

instrumento de contrato, em face do disposto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/202126. 

Nos casos de compras com entrega imediata  e  integral  dos bens adquiridos,  a  própria 

legislação  admite  a  substituição  do  contrato  por  outro  instrumento  hábil,  como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço, independentemente de seu valor. Nos presentes autos consta que será utilizada 

a Nota de Empenho.

71.A  Procuradoria  Geral  do  Estado  de  São  Paulo,  através  da 

Subprocuradoria  Geral  da  Consultoria,  disponibilizou minutas  de  edital  e  contrato  que 

26 “Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração 
poderá  substituí-lo  por  outro  instrumento  hábil,  como  carta-contrato,  nota  de  empenho  de  despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço: I - dispensa de licitação em razão de valor; II - 
compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,  
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. § 1º Às hipóteses de substituição do 
instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei. § 2º É nulo e de nenhum 
efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de 
pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)”.
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deverão  ser  seguidas  pela  Administração.  Os  modelos  disponíveis  estão  no  site  do 

Compras SP, na aba toolkits. 

72. A padronização desses elementos é medida vantajosa e que está 

em  consonância  com  o  princípio  da  eficiência  administrativa  (artigo  37,  “caput”,  da 

Constituição Federal). No entanto, ao utilizar esses modelos, as unidades devem observar 

eventuais  especificidades  do  caso  concreto  ou  mesmo decorrentes  de  regulamentações 

próprias do Estado de São Paulo, providenciando as adaptações necessárias.

73. Em relação ao tratamento diferenciado entre licitantes, deve-se 

observar o art. 4º, da lei nº 14.133/2021:

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta 
Lei  as  disposições  constantes  dos arts.  42  a  49  da  Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são 
aplicadas:
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 
serviços  em  geral,  ao  item  cujo  valor  estimado  for  superior  à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte;
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 
licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo 
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não 
tenham celebrado contratos  com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância 
desse limite na licitação.
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) 
ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos 
limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

74.  Uma  vez  definido  o  valor  referencial  da  contratação,  a 

Administração deverá avaliar  se a  licitação será de ampla concorrência ou destinada à 
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participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, ou cooperativas que 

atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal nº 11.488/2007. 

75.  A  Lei  Complementar  federal  nº  147,  de

07 de agosto de 2014, ao alterar os artigos 48 e 49 da Lei Complementar federal nº 123,

de  14  de  dezembro  de  2006,  tornou  obrigatória  a  realização  de  processo  licitatório

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte

nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). E, no caso

das  cooperativas,  o  artigo  34  da  Lei  federal  nº  11.488/2007  dispõe  que,  nos  casos  lá

especificados, também aplicar-se-á a elas o disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

76.  Sobre  o  tema,  a  Subprocuradoria  Geral  da  Consultoria  Geral 

esclareceu, no documento denominado  Orientações Consolidadas  –  Aplicação da Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (versão 3 – 12.3.2024), os seguintes pontos 

que poderiam gerar dúvida:

Nas licitações para contratação com valor estimado superior a R$ 

4.800.000,00  (considerando  1  ano  de  vigência  contratual  se  por 

prazo superior), haverá tratamento diferenciado para ME, EPP ou 

equiparadas? Não. Nesse caso, não haverá tratamento diferenciado, 

nos termos do art.  4º, § 1º, e § 3º, da NLLC, c/c art.  3º da Lei 

Complementar federal nº 123/2006.

Nas  licitações  em  que  haverá  adjudicação  de  item  com  valor 

estimado (considerando 1 ano de vigência contratual se por prazo 

superior) igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, mas superior a R$ 

80.000,00,  haverá  tratamento  diferenciado  para  ME,  EPP  ou 

equiparadas?  Sim.  Nesse  caso,  haverá  participação  ampla,  com 

tratamento  diferenciado  para  ME,  EPP  e  equiparadas  quanto  a 

regras de adiamento da exigência de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista e de preferência em caso de empate ficto. Isso se 
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dá nos termos do art. 4º, § 1º, e § 3º, da NLLC, c/c arts. 3º e 42 a 49 

da Lei Complementar federal n. 123/2006

Nas  licitações  em  que  haverá  adjudicação  de  item  com  valor 

estimado  igual  ou  inferior  a  R$  80.000,00,  haverá  tratamento 

diferenciado  para  ME,  EPP  ou  equiparadas?  Sim.  Haverá 

participação  exclusiva  de  ME,  EPP  e  equiparadas  (ressalvada 

exceção do art. 49 da Lei Complementar federal nº 123/2006), e 

serão  aplicáveis  as  regras  de  adiamento  da  exigência  de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. Não terá empate 

ficto. Isso se dá nos termos do art. 4º, § 1º, e § 3º, da NLLC, c/c 

arts. 3º e 42 a 49 da Lei Complementar federal nº 123/2006.

Nas licitações para aquisição de bens de natureza divisível, há regra 

específica  de  tratamento  diferenciado  para  ME,  EPP  ou 

equiparadas? Sim. No caso de certame para aquisição de bens de 

natureza  divisível,  nos  termos  do  artigo  48,  III,  da  Lei 

Complementar federal nº 123/2006, na hipótese de item com valor 

estimado (considerando 1 ano de vigência contratual se por prazo 

superior) igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, mas superior a R$ 

80.000,00  (ressalvada  exceção  do  art.  49  da  Lei  Complementar 

federal  nº  123/2006)  -> haverá  cota  de  até  25% do objeto  para 

contratação de ME e EPP, a qual será de participação exclusiva de 

ME, EPP e equiparadas, e serão aplicáveis as regras de adiamento 

da exigência de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

sem empate ficto, em relação à cota de participação exclusiva.

77.  Em  relação  às  sanções  administrativas,  recomendamos  a 

utilização de atos normativos que tenham sido editados com fundamento na Lei federal nº 

14.133/2021.  A  orientação  é  de  que  a  disciplina  das  sanções  seja  prevista  no 

instrumento convocatório, adotando-se, no que couber, disciplina semelhante à que 
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havia sido estabelecida no ato normativo anterior, com as adaptações necessárias à 

nova legislação.

XV) DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DO CONTRATO

 
78. De acordo com o artigo 54,  caput e §1º, c/c artigo 94 da Lei 

federal nº 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital 

de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Estado, bem como em 

jornal diário de grande circulação:

  

Art.  94.  A  divulgação  no  Portal  Nacional  de  Contratações 
Públicas  (PNCP)  é  condição  indispensável  para  a  eficácia  do 
contrato e  de seus aditamentos e  deverá ocorrer  nos seguintes 
prazos, contados da data de sua assinatura:
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (gn)

79. O PNCP - O Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sítio eletrônico oficial, previsto no art. 174 da NLLC, destinado à divulgação centralizada 

e  obrigatória  dos  atos  exigidos  pela  Lei  nº  14.133,  de  2021,  bem como a  realização 

facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário de todos os entes federativos27. 

80. Por meio dele deve ser dada publicidade ao edital de licitação, 

com a divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos, bem 

como de todos os atos exigidos pela NLLC, inclusive da fase preparatória da licitação (art. 

54, caput e  parágrafo  3°).  Sua  regulamentação  foi  feita  pelo  Decreto  nº  10.764,  de 

9/8/2021,  e  a  gerência  incumbe ao  Comitê  Gestor  da  Rede  Nacional  de  Contratações 

Públicas.

81. Para aquisição de bens, deve ser observado o prazo mínimo de 8 

(oito) dias úteis  para a apresentação das propostas e lances,  contados a partir da data de 

27 (https://pncp.gov.br/)
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divulgação do edital de licitação,  quando adotados os critérios de julgamento de menor 

preço ou de maior desconto (artigo 55, I, alíneas “a” e “b”, Lei federal nº 14.133/2021). 

82.  Destaca-se  também  que,  após  a  homologação  do  processo 

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP)  dos  documentos  elaborados  na  fase  preparatória  que  porventura  não  tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o artigo 54, § 3º, da Lei federal nº  

14.133/2021. 

83. A divulgação no PNCP não desobriga o ente público de publicar 

o edital em Diário Oficial, bem como em jornal de grande circulação, sendo facultativa a 

divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio 

eletrônico oficial (art. 54, parágrafos 1º e 2º NLLC).

84.  Para  a  celebração da  contratação,  é  necessário  que  a  unidade 

certifique nos autos que a empresa a ser contratada preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação  mínima  necessária.  Nessa  linha,  o  §4º  do  artigo  91  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021 assim dispõe:

“Art. 91. (...)
§  4º  Antes  de  formalizar  ou  prorrogar  o  prazo  de  vigência  do 
contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas  (Ceis)  e  o  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas 
(Cnep),  emitir  as  certidões  negativas  de  inidoneidade,  de 
impedimento  e  de  débitos  trabalhistas  e  juntá-las  ao  respectivo 
processo”.

85.  Dessa  forma,  os  documentos  de  habilitação  jurídica28,  bem 

como  fiscal,  social  e  trabalhista29 da  empresa  devem  ser  juntados  aos  autos, 

28 Lei Federal nº 14/133/2021: “Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 
exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 
de existência jurídica da pessoa e,  quando cabível,  de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada”.

29 Lei Federal nº 14.133/2021: “Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos: I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,  
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assegurando-se  a  Administração  de  que  todas  as  certidões  estejam  com prazo  de 

validade em dia no momento da celebração do contrato. Deve-se, também, promover 

consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido 

pela Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça; 

Sistema  Eletrônico  de  Aplicação  e  Registro  de  Sanções  Administrativas  –  e-Sanções; 

Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP; e Relação de apenados publicada pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

86.  O  §4º  do  artigo  68  da  NLLC  admite  que  os  documentos 

elencados no caput do mesmo dispositivo, ou seja, aqueles referentes à regularidade fiscal, 

social e trabalhista “(...) poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 

outros  meios  hábeis  a  comprovar  a  regularidade  do  licitante,  inclusive  por  meio 

eletrônico”.  Portanto,  a  Administração  pode  verificar,  junto  ao  compras.gov.,  os 

documentos que podem ser substituídos em razão do cadastro da empresa no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF30.

87.  Como regra,  também constitui  condição para  a  celebração do 

ajuste, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de 

registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 

de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, nos termos da Lei Estadual nº 

12.799/2008.

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o  
objeto contratual; III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; V - a regularidade perante a 
Justiça do Trabalho; VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. § 
1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo 
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.  
§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita 
na forma da legislação específica”.

30 O §1º  do artigo 17 do Decreto  Estadual  nº  68.304/2024 prevê  que a  verificação dos  documentos  de 
habilitação do fornecedor será realizada no SICAF. 
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XVI) CONSIDERAÇÕES FINAIS

88. Observo que casos semelhantes ao presente são corriqueiramente 

submetidos à análise desta Consultoria Jurídica, razão pela qual, atenta ao princípio da 

eficiência,  sugiro  a  adoção  deste  parecer  como Referencial,  nos  termos  autorizados  e 

fixados pela Resolução PGE nº 29/2015.

89.  Em  todos  os  expedientes  destinados  à  compras  ou 

contratação de serviços  comuns não contínuos,  formulados com base nos  mesmos 

pressupostos  fáticos  e  jurídicos  examinados  nestes  autos,  a  Administração poderá 

juntar  cópia  deste  Parecer  Referencial,  desde  que  o  faça  com a  observância  das 

orientações aqui traçadas, com o que ficará dispensada a análise individualizada por 

esta Consultoria Jurídica (art. 1º, § 2º, da Resolução PGE nº 29/15).

90. Nos termos do artigo 7º, da Resolução PGE nº 29/2015, o 

presente  Parecer  Referencial  está  sendo  enviado,  por  arquivo  eletrônico,  à 

Subprocuradoria Geral da Consultoria Jurídica. 

91. Com estas considerações, encaminhe-se o presente Parecer 

referencial à  CAJ  – Coordenadoria de Assuntos Jurídicos, à  DF – Diretoria de 

Finanças da Polícia Militar – ao DFP – Departamento de Finanças e Patrimônio do 

Corpo  de  Bombeiros  e  à  CBPM –  Caixa  Beneficente  da  Polícia  Militar  para 

ciência, solicitando divulgação e orientação a todas as Unidades interessadas. 

92. Face ao exposto, retorne este processo à origem, através da DF, 

para prosseguimento.

Vera Evândia Benincasa
Procuradora do Estado Chefe
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Cota CJ/PM n.º 37/2025                                                           Página 1 de 2

PROCESSO: PRORROGAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL 03/2024

INTERESSADO: CJPM

COTA: 37/2025

ASSUNTO: Prorrogação do Parecer Referencial 03/2024

Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 de 
abril de 2025, o prazo de validade do Parecer Referencial CJ/PM nº 03/2024, que 

traça as orientações jurídicas a serem observadas pela Administração Pública 

(Polícia Militar) para licitação por meio de pregão eletrônico, nos termos da Lei 
14.133/2021.
 

Necessário observar que, de acordo com o § 5º do art. 53 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 67.608 de 27 de março de 2023, as 

minutas-padrão instituídas pela Secretaria de Gestão e Governo Digital, com auxílio 

da Procuradoria Geral do Estado para a realização de licitações e contratações 

regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021  e disponibilizadas no sítio eletrônico 

https://compras.sp.gov.br/agente-publico/toolkits são de uso obrigatório por todos 

os órgãos da Administração Direta e pelas autarquias, devendo ser utilizada a 
versão atualizada.
 

                  Face ao exposto, encaminhe-se para ciência à CAJ - 
Coordenadoria de Assuntos Jurídicos, à Diretoria de Finanças da Polícia 
Militar, ao Departamento de Finanças e Patrimônio do Corpo de Bombeiros e 
à CBPM – Caixa Beneficente da Polícia Militar solicitando divulgação às demais 

unidades interessadas.
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São Paulo, 2 de abril de 2025.

Vera Evandia Benincasa

Procuradora do Estado Chefe
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ANEXO B 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 
_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 
empresarial), interessado em participar do processo licitatório n.º_____________, do 
(órgão promotor do certame), DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o 
artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 
conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido 
com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório;  

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório;  

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório;  

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da 
adjudicação do objeto;  

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 
indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da 
extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus 
negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos 
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei federal 
nº 12.846/13 e ao Decreto estadual nº 67.301/22, tais como:  

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 
a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica 
para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 
atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;  
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório público;  
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c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 

de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, 
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 
entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  
 
 
                                                                                                 (Local e data) 
 

                                                                                
_________________________________  

          (Nome/assinatura do representante legal) 
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                               ANEXO A 

 
 

MODELO  
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
 

Nome completo:______________________________________________  
RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________  
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 
empresarial), interessado em participar do Pregão nº _____________:  

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e 
Previdência no que se refere a observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto 
estadual nº 42.911/98;  

b) atende as normas relativas à saúde e segurança nos termos do artigo 
117, parágrafo único, da Constituição Estadual; 

c) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na 
licitação previstas neste Edital.  
 
 
                                                                              São Paulo, __de___ de___. 

 
 

                                                             representante legal 
                                                            (com carimbo da empresa) 
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